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 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 25/2024. Objeto: Contratação de empresa para acolhimento 
institucional de longa permanência para pessoas portadoras de deficiência e pessoas idosas com ou 
sem deficiência Prazo: de 04 de junho de 2024 a 03 de junho de 2025. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO N° CONTRATADA CNPJ nº VALOR TOTAL 
ANUAL R$ 

38/2024 HOPE RESIDENCIA TERAPEUTICA JARDIM 
BOTANICO LTDA 54.031.763/0001-29 312.999,84 

39/2024 INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
CRISTO REY LTDA 21.614.679/0001-89 389.999,52 

Coronel Vivida, 04 de junho de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2024 

DATA: 12/04/24   ABERTURA: 02/05/24          PROPOSTAS ATÉ: 08h            DISPUTA: 09h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
COPEIRAGEM, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2024 
DATA: 17/05/24        ABERTURA: 06/06/24     PROPOSTAS ATÉ: 08h        DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA PARA 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS – CLASSE IIA, EXISTENTES NA 
USILIXO. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA  

ERRATA – TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2024 
Na Edição nº 4404, pg. 4A de 07 de junho de 2024, onde se lê: 

1 1 4.500,00 UN 22250 

MARMITA 650 GRAMAS - REFEIÇÕES 
PORCIONADAS TIPO "MARMITEX". EMBALAGEM: 
DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU COM 
DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA 
E LEGUMES EM EMBALAGEM SEPARADA. 
PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER PESO 
FINAL DE 650 GRAMAS. SENDO: 130 A 170 
GRAMAS DE ARROZ, 105 A 130 GRAMAS DE 
FEIJÃO, 85 A 195 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 
CARNE: 130 A 170 GRAMAS, LEGUMES E SALADA 
(ACOMPANHA TEMPEROS, SAL, AZEITE E 
VINAGRE).(CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 
ANEXO). 

14,97 67.365,00 

2 2 6.500,00 UN 22251 

MARMITA 750 GRAMAS - REFEIÇÕES 
PORCIONADAS TIPO "MARMITEX". EMBALAGEM: 
DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU COM 
DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA 
E LEGUMES EM EMBALAGEM SEPARADA. 
PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER PESO 
FINAL DE 750 GRAMAS. SENDO: 150 A 200 
GRAMAS DE ARROZ, 120 A 150 GRAMAS DE 
FEIJÃO, 100 A 230 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 
CARNE: 150 A 200 GRAMAS, LEGUMES E SALADA 
(ACOMPANHA TEMPEROS, SAL, AZEITE E 
VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 
ANEXO). 

14,97 97.305,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 164.670,00 

(cento e sessenta e quatro mil seiscentos e setenta reais). 
leia-se: 

1 1 3.876 UN 22250 

MARMITA 650 GRAMAS - REFEIÇÕES 
PORCIONADAS TIPO "MARMITEX". EMBALAGEM: 
DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU COM 
DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA 
E LEGUMES EM EMBALAGEM SEPARADA. 
PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER PESO 
FINAL DE 650 GRAMAS. SENDO: 130 A 170 
GRAMAS DE ARROZ, 105 A 130 GRAMAS DE 
FEIJÃO, 85 A 195 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 
CARNE: 130 A 170 GRAMAS, LEGUMES E SALADA 
(ACOMPANHA TEMPEROS, SAL, AZEITE E 
VINAGRE).(CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 
ANEXO). 

14,97 58.023,72 

2 2 6.500,00 UN 22251 

MARMITA 750 GRAMAS - REFEIÇÕES 
PORCIONADAS TIPO "MARMITEX". EMBALAGEM: 
DEVE SER DE ISOPOR (TIPO PRATO OU COM 
DIVISÓRIAS), FECHAMENTO COM TAMPA. SALADA 
E LEGUMES EM EMBALAGEM SEPARADA. 
PORCIONAMENTO: O MARMITEX DEVE TER PESO 
FINAL DE 750 GRAMAS. SENDO: 150 A 200 
GRAMAS DE ARROZ, 120 A 150 GRAMAS DE 
FEIJÃO, 100 A 230 GRAMAS DE GUARNIÇÃO, 
CARNE: 150 A 200 GRAMAS, LEGUMES E SALADA 
(ACOMPANHA TEMPEROS, SAL, AZEITE E 
VINAGRE). (CARDÁPIO PARA SUGESTÃO EM 
ANEXO). 

14,97 97.305,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 155.328,72 

(cento e cinquenta e cinco mil trezentos e vinte e oito reais e setenta e dois centavos)  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 23/2024. Objeto: registro de preços para confecção de impressos 
diversos, carimbos e similares. Prazo: 01 ano, de 06.06.2024 a 05.06.2025. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

54/2024 AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E 
BRINDES LTDA 11.383.230/0001-01 28.035,00 

55/2024 EMBALAGENS IMPRESSOS VITORIA 
LTDA 73.068.702/0001-80 8.613,50 

56/2024 GRAFICA FAMA LTDA  04.740.210/0001-77 70.675,00   

57/2024 IDPROMO COMERCIAL LTDA 17.791.755/0001-54 525,00 

58/2024 INOV ETIQUETAS LTDA 26.507.138/0001-75 2.400,00 

59/2024 NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA  18.486.182/0001-18 27.750,00 

60/2024 PRINTER ART LTDA 34.498.900/0001-22 8.822,50 

61/2024 TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E 
SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA 17.615.848/0001-28 34.800,00 

Coronel Vivida, 05 de junho de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Pregoeira e do Diretor do Departamento de 
Compras e Patrimônio, comunicam aos interessados no processo licitatório Pregão Eletrônico nº 
29/2024, tipo menor preço por item, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE KIT DE HIGIENE, CONFORME DELIBERAÇÃO 078/2022-CEDCA/PR, cuja sessão para abertura 
das propostas e disputa de preços está marcada para o dia 07 de junho 2024, as 08h e 09h, que o 
pregão está TEMPORARIAMENTE SUSPENSO para correções e alterações ao mesmo, diante do 
pedido de esclarecimento requerido e resposta da Secretaria de Assistência Social. Após as 
alterações necessárias, será publicado o novo edital, respeitando-se os prazos legais de publicidade, 
com nova data para abertura da sessão. O processo Pregão Eletrônico na integra e edital está 
disponível nos sites www.bnc.org.br e www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 06 de junho de 2024. Iana Roberta Schmid, Pregoeira. Juliano Ribeiro, Diretor do 
Departamento de Compras e Patrimônio. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a realização do 
Pregão Eletrônico nº 27/2024, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA. 
Fica alterada a redação do item 5, subitem 5.4, alínea “f” para: “Empresa que se encontre sob falência ou 
dissolução. Fica alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h do dia 27 de junho de 2024. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 27 de junho de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 
27 de junho de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 180.187,50. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
alterado está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 07 de junho de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio. 
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 13/2024

 Processo Adm.: 100/2024
 Data do Processo: 23/05/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 100/2024
b) Nr. Licitação 13/2024
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 07/06/2024
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
SETORES DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Empresa vencedora: DANIELY NIARY DA SILVA ME
CNPJ 11.387.352/0001-68
RUA PLATANO 1592 Quedas do Iguaçu-PR
CEP 85460-000

DANIELY NIARY DA SILVA ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 BLOCO ATESTADO MÉDICO
Especificações: Bloco de atestado médico,
papel extra copy (impresso em cor azul).
Tamanho 21 x 15cm, bloco com 100 folhas
picotadas.  

SERVIÇO UN 15,00 3,10 46,50

1 2 BLOCO BOLETIM DIÁRIO PRODUÇÃO
MÉDICA Especificações: Bloco boletim
diário de produção médica, papel sulfite 75
gramas (impresso em uma cor). Tamanho
210 x 297mm, bloco com 100 folhas. 

SERVIÇO UN 20,00 5,36 107,20

1 3 BLOCO CAUTELA DE EQUIPAMENTOS
DA AMBULÂNCIA  Especificações: Bloco de
ficha de Cautela de Equipamentos da
Ambulância, papel extra copy, impresso na
cor verdel, tamanho de 210 x 297mm, bloco
com 100 folhas. 

SERVIÇO UN 20,00 5,36 107,20

1 4 BLOCO DE TRANSFERÊNCIA/REMOÇÃO
Especificações: Bloco de ficha de
Transferência Hospitalar, papel extra copy,
impresso na cor azul, tamanho de 210 x
297mm, bloco com 100 folhas. 

SERVIÇO UN 10,00 5,36 53,60

1 5 BLOCO FICHA CADASTRO SISVAN
Especificações: Bloco ficha de cadastro
SISVAN, papel sulfite 75 gramas
(impressão frente e verso em duas cores).
Tamanho 210 x 297mm, bloco com 100
folhas. 

SERVIÇO UN 10,00 4,79 47,90

1 6 BLOCO FICHA GERAL ATENDIMENTO
Especificações: Bloco ficha geral de

SERVIÇO UN 50,00 6,21 310,50

2

atendimento, papel sulfite 75 gramas
(impresso em cor branca). Tamanho 210 x
131 mm, bloco com 100 folhas. 

1 7 BLOCO HISTORICO ATENDIMENTO
PSICOTERAPICO Especificações bloco
historico de atendimento psicoterapico
papel sulfite 75 gramas (impresso em uma
cor) tamanho 210 x 297mm, bloco com 50
folhas 

SERVIÇO UN 10,00 8,065 80,65

1 8 BLOCO PROGRAMA LEITE DAS
CRIANÇAS Especificações: pasta/livreto
impresso com dados do programa, sulfite
75 gramas (impresso em uma cor). 

SERVIÇO UN 500,00 2,14 1.070,00

1 9 BLOCO RECEITUARIO B AZUL
Especificações bloco de receituario "b" azul,
papel sulfite 75 gramas, com 20 folhas cor
azul com canhoto para controle e parte da
precrigso picotada as folhas deverao ser
numeradas conforme a sequencia que sera
comunicada na ocasiao da compra,
tamanho 19,5 x 8,5cm. 

SERVIÇO UN 25,00 2,25 56,25

1 10 BLOCO RECEITUARIO MÉDICO
Especificações: Papel extra copy (impresso
em uma cor). Tamanho 15 x 21cm, bloco
com 100 folhas picotadas. 

SERVIÇO UN 50,00 2,54 127,00

1 11 BLOCO REFERÊNCIA E CONTRA-
REFERÊNCIA Especificações: Bloco
referência e contra-referência, papel extra
copy (impresso em cor verde). Tamanho
210 x 297mm, bloco com 100 folhas. 

SERVIÇO UN 10,00 5,08 50,80

1 12 BLOCO REQUISIÇÃO DE EXAMES
GERAL Epecificações: Bloco de requisição
de exames gertal, papel extra copy (2º via
cor amarela). Tamanho 15 x 11cm, bloco
com 100 folhas destacáveis. 

SERVIÇO UN 10,00 3,89 38,90

1 13 CARTEIRINHA CONTROLE
ODONTOLOGICO Epecificações:
Carteirinha de controle odontológico, papel
sulfite 180 gramas (impressão frente e
verso em duas cores, com marca d'água).
Tamanho 12 x 10cm. 

SERVIÇO UN 1.000,00 0,22 220,00

1 14 CARTEIRINHA HIPERDIA  Especificações:
Carteirinha hiperdia, papel cartolina 180
gramas (impressão frente e verso em duas
cores, com logomarca do município colorida
e marca d'água). Tamanho 21 x 15cm. 

SERVIÇO UN 1.000,00 0,25 250,00

1 15 CARTEIRINHA PROGRAMA
PLANEJAMENTO FAMILIAR 
Especificações: Carteirinha programa de
planejamento familiar, papel cartolina 180
gramas (impressão frente e verso em duas
cores, com logomarca do município
colorida, e marca d'água). Tamanho 21 x
15cm.  

SERVIÇO UN 100,00 2,52 252,00

1 16 CARTEIRINHA SAÚDE MENTAL
Especificações: Carteirinha saúde mental,
papel cartolina 180 gramas (impressão
frente e verso em duas cores e com marca
d'água). Tamanho 21 x 15cm. 

SERVIÇO UN 500,00 0,25 125,00

1 17 FICHA DE VISITA ENDEMIAS 
Epecificações: Papel autocolante (impresso
em uma cor). Tamanho 18 x 10 cm. 

SERVIÇO UN 500,00 0,25 125,00

1 18 ROLO ETIQUETA AUTO-ADESIVA PARA SERVIÇO UN 30,00 50,25 1.507,50

3

MEDICAMENTOS Especificações: Rolo
etiqueta auto-adesiva para medicamentos,
timbrada com brasão municipal (impresso
em uma cor, com marca d'água). Tamanho
2,5 x 4cm, rolo com 1.000 unidades. 

TOTAL 4.576,00

R$ 4.576,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Seis Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 07 de junho de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 20/2024

 Processo Adm.: 86/2024
 Data do Processo: 21/05/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 86/2024
b) Nr. Licitação 20/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 07/06/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS NO MUNICÍPIO.

Empresa vencedora: LABORATORIO PADRE JOSE DE ANCHIETA LTDA
CNPJ 06.068.694/0001-85
RUA GUARANI, 1633 Toledo-PR
CEP 85900-190

LABORATORIO PADRE JOSE DE ANCHIETA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 ACIDO FOLICO  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 8,30 207,50
1 2 ACIDO URICO  SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 6,00 600,00
1 3 ALBUMINA PLASMATICA  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 5,60 140,00
1 4 AMILASE  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 6,00 150,00
1 5 BILIRRUBINAS  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 2,40 60,00
1 6 Bnp - peptideo natriurético

cerebral  
SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 55,75 1.115,00

1 7 CALCIO  SERVIÇO SERVIÇO UN 150,00 6,10 915,00
1 8 CAPACIDADE TOTAL DE

LIGAÇÃO DE FERRO  
SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 15,00 1.500,00

1 9 COLESTEROL H D L  SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 6,00 300,00
1 10 COLESTEROL L D L  SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 6,00 300,00
1 11 COLESTEROL TOTAL  SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 6,00 300,00
1 12 COLINESTERASE  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 6,90 172,50
1 13 CREATININA  SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 6,00 600,00
1 14 CURVA GLICEMICA  SERVIÇO SERVIÇO UN 150,00 29,10 4.365,00
1 15 FERRITINA  SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 10,70 1.070,00
1 16 FERRO SERICO  SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 6,30 630,00
1 17 FOSFATASE ALCALINA  SERVIÇO SERVIÇO UN 40,00 6,00 240,00
1 18 FOSFORO  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 6,10 152,50
1 19 GAMA G T - GAMA

GLUTAMILTRANSFERASE  
SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 6,30 315,00

1 20 GLICEMIA  SERVIÇO SERVIÇO UN 150,00 6,00 900,00
1 21 HEMOGLOBINA GLICADA  SERVIÇO SERVIÇO UN 600,00 8,40 5.040,00
1 22 HOMOCISTEÍNA  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 22,50 562,50
1 23 INDICE DE SATURAÇÃO DE SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 15,00 1.500,00

2

TRANSFERRINA  
1 24 LACTATO DERSIDROGENASE

- LDH  
SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 6,70 167,50

1 25 MAGNESIO  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 6,10 152,50
1 26 PERFIL GLICEMICO  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 16,70 417,50
1 27 POTASSIO  SERVIÇO SERVIÇO UN 150,00 6,30 945,00
1 28 PROTEINAS TOT E FR  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 6,30 157,50
1 29 SODIO  SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 5,70 285,00
1 30 T G O - TRANSAMINASE

GLUTAMICA OXALACETICA  
SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 6,10 305,00

1 31 T G P - TRANSAMINASE
GLUTAMICA PIRUVICA  

SERVIÇO SERVIÇOS UN 50,00 6,10 305,00

1 32 TESTE ORAL DE
INTOLERANCIA A LACTOSE  

SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 56,40 1.410,00

1 33 TRIGLICERIDEOS  SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 6,30 315,00
1 34 UREIA  SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 6,00 300,00
1 35 VITAMINA B12  SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 9,20 920,00
1 36 Vitamina d 25 hidroxi  SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 11,60 1.160,00
1 37 ZINCO  SERVIÇO SERVIÇO UN 150,00 13,50 2.025,00
2 1 A S O - ANTIESTREPTOLISINA

O  
SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 10,80 270,00

2 2 ANTI DNA (HELICE SIMPLES)  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 16,50 412,50
2 3 ANTI TPO - ANTICORPOS  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 11,10 277,50
2 4 ANTI TRANSGLUTAMINASE  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 24,10 602,50
2 5 ANTICORPOS CONTRA O

PEPTIDEO CITRULINADO
CICLICO (ANTI-CCP)  

SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 59,74 1.493,50

2 6 CITOMEGALOVIRUS IGG  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 11,30 282,50
2 7 CITOMEGALOVIRUS IGM  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 11,30 282,50

2 8 DENGUE - NS1 ANTIGENO  SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 40,20 4.020,00
2 9 DENGUE IMUNOGLOBULINA

M (IGM)  
SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 40,20 4.020,00

2 10 F R - FATOR REUMATOIDE  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 10,50 262,50
2 11 FATOR ANTINUCLEAR - F A N  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 12,00 300,00
2 12 FTA ABS IGG  SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 13,00 650,00
2 13 FTA ABS IGM  SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 13,00 650,00
2 14 H L A B 27 - TIPAGEM  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 49,80 1.245,00
2 15 HEPATITE A - ANTI HVA IGG  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 14,00 350,00
2 16 HEPATITE A - ANTI HVA IGM  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 14,00 350,00
2 17 HEPATITE B - ANTI HBC IGG  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 12,70 317,50
2 18 HEPATITE B - ANTI HBC IGM  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 13,50 337,50
2 19 HEPATITE B - ANTI HBE  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 13,40 335,00
2 20 HEPATITE B - ANTI HBS  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 14,20 355,00
2 21 HEPATITE B - HBeAG  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 16,10 402,50
2 22 HEPATITE B - HBeAG -

ANTIGENO  
SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 14,20 355,00

2 23 HEPATITE B - HBsAG -
ANTIGENO SUPERFICIE DO
VIRUS   

SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 14,20 355,00

2 24 HEPATITE C - ANTI HCV  SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 17,80 890,00
2 25 HIV - I E II ELISA  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 17,30 432,50
2 26 IMUNOGLOBULINA A - IGA  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 11,70 292,50
2 27 IMUNOGLOBULINA E - IGE  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 11,70 292,50
2 28 IMUNOGLOBULINA G - IGG  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 11,40 285,00
2 29 IMUNOGLOBULINA M - IGM  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 11,40 285,00
2 30 MUCOPROTEINAS  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 11,20 280,00

3

2 31 P C R - PROTEINA C REATIVA  SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 11,10 555,00
2 32 TOXOPLASMOSE AVIDEZ -

IGG  
SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 32,30 1.615,00

2 33 TOXOPLASMOSE IGG - MEIA  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 13,70 342,50
2 34 TOXOPLASMOSE IGM - MEIA  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 13,40 335,00
2 35 V D R L (SIFILIS)  SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 11,00 550,00
2 36 V H S - VELOCIDADE DE

HEMOSSEDIMENTACAO  
SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 8,40 210,00

3 1 ANTI-TIREOGLOBULINA  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 22,40 560,00
3 2 BETA HCG (SANGUE)  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 13,90 347,50
3 3 ESTRADIOL - E 2  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 8,30 207,50
3 4 ESTRONA  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 11,90 297,50
3 5 F S H - HORMONIO FOLICULO

ESTIMULANTE  
SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 12,70 317,50

3 6 L H - HORMONIO
LUTEINIZANTE  

SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 11,20 280,00

3 7 P S A - ANTIGENO
PROSTATICO ESPECIFICO -
TOTAL  

SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 13,50 1.350,00

3 8 PROGESTERONA  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 11,40 285,00
3 9 PROLACTINA  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 12,40 310,00
3 10 T 4 - HORMONIO

TETRAIDOTIRONINA - LIVRE  
SERVIÇO SERVIÇO UN 150,00 8,60 1.290,00

3 11 T S H - HORMONIO
TIREOESTIMULANTE  

SERVIÇO SERVIÇO UN 400,00 8,20 3.280,00

3 12 TESTOSTERONA TOTAL  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 12,60 315,00
3 13 TRAB-ANTICORPOS ANTI

RECEPTOR DE TSH  
SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 23,20 1.160,00

4 1 ANTIBIOGRAMA  SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 15,70 785,00
4 2 ANTIBIOGRAMA URINA  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 15,70 392,50
4 3 BACILOSCOPIA PARA PEQ.

DE BAAR (MH)  
SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 18,15 363,00

4 4 BACILOSCOPIA PARA PEQ.
DE BAAR (TB)  

SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 17,10 342,00

4 5 CULTURA + ANTIBIOGRAMA
(MATERIAIS DIVERSOS)  

SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 18,80 470,00

4 6 CULTURA DE
STREPTOCOCCUS
AGALACTIAE ( GBS) SWAB
RETAL  

SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 4,00 100,00

4 7 CULTURA DE
STREPTOCOCCUS
AGALACTIAE (GBS) SWAB
VAGINAL  

SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 15,10 377,50

4 8 EXAME A FRESCO
MICOLOGICO DIRETO  

SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 15,40 385,00

4 9 UROCULTURA   SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 15,70 785,00
5 1 ANTITROMBINA III  SERVIÇO SERVIÇOS UN 25,00 18,00 450,00
5 2 COAGULOGRAMA  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 18,00 450,00
5 3 Contagem de reticulócitos  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 3,00 75,00
5 4 COOMBS DIRETO  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 5,00 125,00
5 5 COOMBS INDIRETO  SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 5,00 250,00
5 6 Glicose 6 fosfato desidrogenase

(g6pd  
SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 15,00 375,00

5 7 HEMOGRAMA  SERVIÇO SERVIÇO UN 150,00 10,00 1.500,00
5 8 Tempo de coagulação  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 5,00 125,00
5 9 TEMPO DE PROTROMBINA - T

A P  
SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 5,00 125,00

4

5 10 TEMPO DE SANGRAMENTO  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 5,00 125,00
5 11 TEMPO DE

TROMBOPLASTINA PARCIAL -
T T P A  

SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 95,00 2.375,00

5 12 TIPAGEM SANGUINEA  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 5,00 125,00
6 1 ALFA 1 ANTITRIPSINA - FEZES

 
SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 34,40 688,00

6 2 BACTERIOSCOPIA DE FEZES  SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 18,70 374,00
6 3 CLEARANCE DE CREATININA  SERVIÇO SERVIÇO UN 20,00 14,90 298,00

6 4 Microalbuminúria  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 14,30 357,50
6 5 PARASITOLOGICO DE

FEZES  
SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 11,40 285,00

6 6 PARCIAL DE URINA +
SEDIMENTO CORADO  

SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 12,50 625,00

6 7 PESQUISA DE H PYLORI
ANTIGENO FECAL  

SERVIÇO SERVIÇO UN 10,00 93,75 937,50

6 8 PROTEINA URINARIA - 24 HS  SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 13,70 342,50
6 9 SANGUE OCULTO NAS FEZES

 
SERVIÇO SERVIÇO UN 25,00 15,70 392,50

TOTAL 78.691,00

R$ 78.691,00 (Setenta e Oito Mil, Seiscentos e Noventa e Um Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 07 de junho de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 063/2024 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR Á PEDIDO a partir de 07/06/2024 a servidora abaixo 
relacionada de seu respectivo Cargo Comissionado: 
 
NOME CPF CARGO 

ANGELINA ROSA 084.971.889-93 CHEFE DE DIVISÃODE 
ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR  

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

                 Estado do Paraná                   
                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2024 

 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL R.C.A RIO DO TIGRE, CAMPO VERDE E ALTO ALEGRE 
CNPJ nº 08.518.518/0001-23, representante Sr. DEONISIO SAVISKI, CPF nº 575.215.149-04. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto Municipal nº. 047/2017 e a 
Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e Cria o Programa Dinheiro Direto 
na Comunidade, torna público o presente Edital de Chamamento Público e convoca as 
Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, interessadas em celebrar Acordo de Cooperação,  para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco, que envolve a transferência de equipamentos agrícolas, visando o 
fortalecimento da agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O presente Acordo de Cooperação, decorrente de   Chamamento Público nº 002/2024, que tem  
por objeto, Aquisição de 01 (uma) Máquina Semeadeira de Trigo, Marca GIHAL – Modelo 
GA2017-PT, nova, pantográfica 17 linhas, capacidade de carga 850kg, 466 kg de sementen 
potência 75cv, com Patrimônio Público Municipal nº 29814. 
 

DA VIGÊNCIA: 
O presente Acordo de Cooperação terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
07/06/2025. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Acordo de Cooperação. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 07 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 
 
 
 

         EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024  
 

  HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO FINAL DAS ENTIDADES CLASSIFICADAS 
 

    Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o Exmo Sr. Prefeito 
Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, HOMOLOGA o Processo de 
Chamada Pública nº 003/2024, onde convoca as Organizações da Sociedade 
Civil (OSC), declaradas de utilidade pública, sem fins lucrativos,interessadas 
em celebrar Termo de Colaboração que apresentaram projetos voltados à 
integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães e Associações 
diversas do município de Laranjeiras do Sul, das entidades relacionadas abaixo: 

Associação de Proprietários e Moradores de Boa Vista 16.622.835/0001-13 

Clube de Mães Esperança 78.682.879/0001-96 

Clube de Mâes Frei Galvão 15.582.128/0001-88 

Clube de Mães Nossa Senhora do Belém 04.277.572/0001-73 

Associação Laranjeirense de Micro e Pequenos Agricultores 

Rurais  

16.416.093/0001-09 

Associação Unidos de Vila Rural 03.630.288/0001-76 

Associação da Feira do Produtor Rural de Laranjeiras do Sul 04.779.382/0001-54 

Associação Passo Firme 09.077.924/0001-60 

Clube de Mães da Paz 00.098.270/0001-87 

Associação dos Agricultores de Campo Mendes 05.396.471/0001-84 

Clube de Mães Anjo da Guarda 03.532.490/0001-65 

Associação de Moradores da Vila São Miguel 05.343.137/0001-62 

Clube Integração Troca de Experiências União Entre Amigos 00.661.461/0001-05 

Associação dos Criadores de Ovinos de Laranjeiras da Sul 14.598.134/0001-60 

Associação dos Artesãos de Laranjeiras do Sul 78.122.587/0001-07 

Associação São Sebastião de Moradores e Produtores Rurais 

de Faxinal Grande 

03.077.814/0001-12 

                                                                                           Laranjeiras do Sul, 07 de junho de 2024. 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 016/2024 

29/05/2024 
 
 

SUMULA: DECLARA E RECONHECE COMO ENTIDADE DE UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL A “ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE 
RINCÃO GRANDE”. 

 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 

Art. 1º. Declara e Reconhece como entidade de utilidade pública municipal a 
“ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE RINCÃO GRANDE”, entidade de utilidade pública, 
sem fins lucrativos, fundada em 02/09/2010, com foro jurídico na comarca de Laranjeiras do Sul-PR, 
diretoria regularmente constituída, Estatuto Social próprio, com prazo indeterminado de duração e 
inscrita no CNPJ sob nº: 12.565.506/0001-27. 

Art. 2º. A “ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE RINCÃO GRANDE” fica 
devidamente habilitada através deste diploma legal a receber incentivos de qualquer natureza, de 
conformidade com a legislação pertinente. 

Art. 3º. Os direitos assegurados através deste dispositivo legal serão mantidos durante e 
enquanto perdurarem as atividades constantes de seu ESTATUTO, cessando-se estes direitos, no 
exato momento em que houver alteração do mesmo que desvirtue as finalidades nele contidas e para 
o qual foi criado. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 29 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 
 

LEI Nº 017/2024 
04/06/2024 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA A INSTALAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA DE SUPORTE PARA ESTAÇÃO 
TRANSMISSORA DE RADIOCOMUNICAÇÃO - ETR 
AUTORIZADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL VIGENTE NO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL-PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º O procedimento para a instalação no município de Infraestrutura de Suporte para 
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, 
cadastrados, autorizados e/ou homologados pela Agência Nacional de Telecomunicações- 
ANATEL, fica disciplinado por esta Lei. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta Lei as infraestruturas 
para suporte de radares militares e civis, com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo 
funcionamento deverá obedecer à regulamentação própria. 

Art. 2º Para os fins de aplicação desta lei, nos termos da legislação federal vigente, 
observam- se as seguintes definições: 

I - Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR: conjunto de equipamentos ou 
aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização de comunicação, incluindo seus 
acessórios e periféricos, que emitem radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços de 
telecomunicações; 

II - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel – ETR Móvel: conjunto de 
instalações que comporta equipamentos de radiofrequência, destinado à transmissão de sinais de 
telecomunicações, de caráter transitório; 

III - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte – ETR de Pequeno 
Porte: conjunto de equipamentos de radiofrequência destinado a prover ou aumentar a cobertura ou 
capacidade de tráfego de transmissão de sinais de telecomunicações para a cobertura de determinada 
área, apresentando dimensões físicas reduzidas e que seja apto a atender aos critérios de baixo 
impacto visual, assim considerados aqueles que observam os requisitos definidos no art. 15 do 
Decreto Federal nº 10.480, de 1 de setembro de 2020. 

IV - Infraestrutura de Suporte: meios físicos fixos utilizados para dar suporte a instalação 
de redes de telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros, armários, estruturas de 
superfície e estruturas suspensas; 

V - Detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra ou controla, direta ou 
indiretamente, uma infraestrutura de suporte; 

VI - Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorização para 
exploração de serviços de telecomunicações; 

VII - Torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada, treliçada, 
que pode ser do tipo autosuportada ou estaiada; 

VIII - Poste: infraestrutura vertical cônica e autosuportada, de concreto ou 
constituída por chapas de aço, instalada para suportar equipamentos de telecomunicações; 

IX - Poste de Energia ou Iluminação: infraestrutura de madeira, cimento, ferro ou aço 
destinada a sustentar linhas de transmissão de energia elétrica e iluminação pública, que pode 
suportar também os equipamentos de telecomunicações; 

X - Antena: dispositivo para irradiar ou capturar ondas eletromagnéticas no espaço; 
XI - Instalação Externa: instalação em locais não confinados, tais como torres, postes, 

topo de edificações, fachadas, caixas d’água etc.; 
XII - Instalação Interna: instalação em locais internos, tais como no interior de 

edificações, túneis, shopping centers, aeroportos, estádios etc. 
Art. 3º A aplicação dos dispositivos desta Lei rege-se pelos seguintes princípios: 
I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e serviços de utilidade 

pública e de relevante interesse social; 
II - a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e dos serviços de 

telecomunicações é competência exclusiva da União, sendo vedado aos Estados, aos Municípios e ao 
Distrito Federal impor condicionamentos que possam afetar a seleção de tecnologia, a topologia das 
redes e a qualidade dos serviços prestados; 

III - a atuação do Município não deve comprometer as condições e os prazos impostos 
ou contratados pela União em relação a qualquer serviço de telecomunicações de interesse coletivo. 

Art. 4º As Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação 
– ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, ficam enquadradas na categoria de equipamento urbano 
e são considerados bens de utilidade pública e relevante interesse social, conforme disposto na Lei 
Federal nº 13.116/2015 – Lei Geral de Antenas, podendo ser implantadas em todas as zonas ou 
categorias de uso, desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta Lei, além de observar os 
gabaritos de altura estabelecidos na Portarias do DECEA nº 145, nº146 e 147/DGCEA de 3 de agosto 
de 2020, do Comando Aeronáutica, ou outra que vier a substituí-la. 

§1º - Em bens privados, é permitida a instalação de Infraestrutura de Suporte para 
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, mediante 
a devida autorização do proprietário do imóvel ou, quando não for possível, do possuidor do imóvel. 

§2º - Nos bens públicos de todos os tipos, é permitida a instalação de Infraestrutura de 
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno 
porte, mediante Permissão de Uso ou Concessão de Direito Real de Uso, que será outorgada pelo órgão 
competente, da qual deverão constar as cláusulas convencionais e o atendimento aos parâmetros de 
ocupação dos bens públicos. 

§3º - Nos bens públicos de uso comum do povo, a Permissão de Uso ou Concessão de 
Direito Real de Uso para implantação da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de 

Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, será outorgada pelo órgão 
competente a título não oneroso, nos termos da legislação federal. 

§4º - Os equipamentos que compõem a Infraestrutura de Suporte e Estação Transmissora 
de Radiocomunicação – ETR, a ETR móvel e a ETR de pequeno porte, não são considerados áreas 
construídas ou edificadas para fins de aplicação do disposto na legislação de uso e ocupação do solo, 
não se vinculando ao imóvel onde ocorrerá a instalação. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO 
 

Art. 5º A instalação da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de 
Radiocomunicação – ETR está sujeita ao prévio cadastramento realizado junto ao Município, por meio 
de requerimento padronizado, instruído com os seguintes documentos: 

I - Requerimento padrão; 
II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de Suporte e respectiva ART; 
III - Contrato social da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ – Cadastro 

nacional de Pessoas Jurídicas; 
IV - Documento legal que comprove a autorização do proprietário ou possuidor do 

imóvel; 
V - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT) pela Execução da Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de 
Radiocomunicação – ETR; 

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) pelo Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de Suporte para Estação 
Transmissora de Radiocomunicação – ETR; 

VII - Comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento eletrônico 
prévio, no importe de 50 (cinquenta) UFM (Unidade Fiscal Municipal); 

VIII - Declaração de Cadastro do PRÉ-COMAR ou Declaração de Inexigibilidade 
de Aprovação do Comando da Aeronáutica (COMAER), nos casos em que a instalação ultrapassar a 
edificação existente ou, ainda, caso tais Declarações não estejam disponíveis ao tempo do 
Cadastramento previsto no caput, laudo de empresa especializada que ateste que a estrutura observa o 
gabarito de altura estabelecido pelo COMAER. 

§1º - O cadastramento, de natureza autodeclaratória, a que se refere o caput, 
consubstancia autorização do Município para a instalação da Infraestrutura de Suporte para Estação 
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, no ato do protocolo dos documentos necessários, tendo 
por base as informações prestadas pela Detentora. 

§2º - A taxa para o cadastramento será pago no ato do protocolo do respectivo 
requerimento, na importância de 100 (cem) UFM, ajustado anualmente pelo IPCA ou por outro 
índice que vier a substitui-lo. 

§3º - O cadastramento deverá ser renovado a cada 10 (dez) anos ou quando ocorrer a 
modificação da Infraestrutura de Suporte instalada. 

§4º - A alteração de características técnicas decorrente de processo de remanejamento, 
substituição ou modernização tecnológica não caracteriza a ocorrência de modificação para fins de 
aplicação do § 3º, observado o seguinte: 

I - remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a localização dos elementos que 

compõem uma estação transmissora de radiocomunicação; 
II - substituição é a troca de um ou mais elementos que compõem a Infraestrutura de 

Suporte de Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de Pequeno Porte 
por outro similar; 

III - modernização é a possibilidade de inclusão ou troca de um ou mais elementos que 
compõem uma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, com a finalidade de melhoria da 
prestação de serviços e/ou eficiência operacional. 

Art. 6º Prescindem do cadastro prévio previsto no artigo 5º, bastando à Detentora 
comunicar a instalação ao órgão municipal competente, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
data da instalação: 

I – o compartilhamento de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de 
Radiocomunicação – ETR ou para ETR de pequeno porte já cadastrada perante o Município; 

II - a instalação de ETR Móvel; 
III - a Instalação Externa de ETR de Pequeno Porte. 
Parágrafo único. A Instalação Interna de ETR de Pequeno Porte não estará sujeita a 

comunicação aludida no caput, sujeitando-se apenas à autorização do proprietário ou do possuidor 
da edificação. 

Art. 7º Quando se tratar de instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação 
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte que envolva 
supressão de vegetação, intervenção em Área de Preservação Permanente ou Unidade de 
Conservação, ou implantação em imóvel tombado, será expedida pelo Município Licença de 
Instalação, mediante expediente administrativo único e simplificado, consultando-se os órgãos 
responsáveis para que analisem o pedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

§1º - O expediente administrativo referido no caput será iniciado por meio de 
requerimento padronizado, instruído com os seguintes documentos: 

I - Requerimento padrão; 
II - Projeto executivo de implantação da Infraestrutura de Suporte e respectiva ART; 
III - Contrato social da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ – Cadastro 

nacional de Pessoas Jurídicas; 
IV - Documento legal que comprove a autorização do proprietário do imóvel ou 

possuidor do imóvel. 
V - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT) pelo Projeto/Execução da instalação da Infraestrutura de Suporte para Estação 
Transmissora de Radiocomunicação – ETR; 

VI - Atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica, emitido por profissional 
habilitado, atestando que os elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte para Estação 
Transmissora de Radiocomunicação – ETR atendem a legislação em vigor; 

VII - Comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento eletrônico 
prévio, no importe de XX UFM (Unidade Fiscal Municipal); 

VIII - Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do Comando da Aeronáutica 
(COMAER) ou laudo técnico atestando a conformidade das características do empreendimento aos 
requisitos estabelecidos pelo COMAER do local de instalação, sem prejuízo da validação posterior. 

§2º  - Para o processo de licenciamento ambiental, o expediente administrativo referido 
no caput se dará de forma integrada ao processo de expedição do licenciamento urbanístico. 

§3º - Em não havendo a manifestação dos órgãos responsáveis no prazo referido no 
caput, o Município expedirá imediatamente a Licença de Instalação de Infraestrutura de Suporte para 
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, baseado nas informações prestadas pela 
Detentora, com as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica, e no atestado técnico ou 
termo de responsabilidade técnica atestando que os elementos que compõem a Infraestrutura de 
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR atendem a legislação em vigor. 

 
CAPÍTULO III 

DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 

Art. 8º Visando à proteção da paisagem urbana a instalação da Infraestrutura de Suporte 
para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, em 
bens privados ou bens públicos de uso especial ou dominiais, deverá atender a distância de 1,5m (um 
metro e cinquenta centímetros) do alinhamento frontal, das divisas laterais e de fundos, em relação 
às divisas do imóvel ocupado, contados a partir do eixo para a instalação de postes ou da face externa 
da base para a instalação de torres. 

§1º - Poderá ser autorizada a instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação 
Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte desobrigadas das 
limitações previstas neste artigo, nos casos de impossibilidade técnica para prestação dos serviços, 
compatíveis com a qualidade exigida pela União, devidamente justificada junto ao órgão municipal 
competente, mediante laudo que justifique detalhadamente a necessidade de instalação e os prejuízos 
pela falta de cobertura no local. 

§2º  - As restrições estabelecidas no Caput deste artigo, não se aplicam à Estação 
Transmissora de  Radiocomunicação – ETR e à ETR de pequeno porte, edificados ou a edificar, 
implantadas no topo de edificações. 

Art. 9º - A instalação de abrigos de equipamentos da Estação Transmissora de 
Radiocomunicação – ETR é admitida, desde que respeitada à distância de 1,5m (um metro e meio) 
das divisas do lote. 

Art. 10. A instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação Transmissora de 
Radiocomunicação – ETR e ETR de pequeno porte, com containers e mastros, no topo e fachadas de 
edificações, obedecerão às limitações das divisas do terreno que contém o imóvel, não podendo ter 
projeção vertical que ultrapasse o limite da edificação existente para o lote vizinho, quando a 
edificação ocupar todo o lote próprio. 

Art. 11. Os equipamentos que compõem a Estação Transmissora de Radiocomunicação 
- ETR deverão receber, se necessário, tratamento acústico para que o ruído não ultrapasse os limites 
máximos estabelecidos em legislação pertinente. 

Art. 12. O compartilhamento das Infraestruturas de Suporte pelas prestadoras de 
serviços de telecomunicações que utilizam estações transmissoras de radiocomunicação observará 
as disposições das regulamentações federais pertinentes. 

 
CAPÍTULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES 
 
Art. 13. Nenhuma Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e 

ETR de pequeno porte poderá ser instalada sem a prévia licença ou de cadastro tratado nesta lei, 
ressalvada a exceção contida no art. 6º. 

Art. 14. Compete Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo responsável no Município 

por fiscalização a ação fiscalizatória referente ao atendimento das normas previstas nesta lei, a qual 
deverá ser desenvolvida de ofício ou mediante notícia de irregularidade, observado o procedimento 
estabelecido neste capítulo. 

Art. 15. Constatado o desatendimento das obrigações e exigências legais, a detentora 
ficará sujeita às seguintes medidas: 

I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR móvel ou ETR de pequeno porte 
previamente cadastrados: 

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do seu recebimento; 

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste inciso, nova intimação para a 
retirada da instalação no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a 
concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do “caput” deste artigo; 

II – no caso de ETR, ETR móvel ou ETR de pequeno porte instalada sem a prévia 
licença ou de cadastro tratado nesta lei: 

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do 
“caput” deste artigo; 

b) não atendida a intimação de que trata a alínea “a” deste inciso, nova intimação para a 
retirada da instalação ou do equipamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu 
recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do “caput” deste 
artigo; 

III – observado o previsto nos incisos I e II do caput deste artigo, a detentora ficará sujeita 
à aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

§1º - Os valores mencionados no inciso III do caput deste artigo serão atualizados 
anualmente pelo IPCA, do IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-lo. 

§2º - A multa será renovável anualmente, enquanto perdurarem as irregularidades. 
Art. 16. Na hipótese de não regularização ou de não remoção de ETR ou da infraestrutura 

de suporte por parte da detentora, a Prefeitura poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da 
infratora os custos correlatos, sem prejuízo da aplicação das multas e demais sanções cabíveis. 

Art. 17. As notificações e intimações deverão ser encaminhadas à detentora por 
mensagem em endereço eletrônico indicado no requerimento da licença ou no cadastro, quando 
houver. 

Art. 18. O Executivo poderá utilizar a base de dados, disponibilizada pela Anatel, do 
sistema de informação de localização de ETRs, ETRs móvel e ETRs de pequeno porte destinados à 
operação de serviços de telecomunicações. 

§1º - Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo como se dará o acesso à base 
de dados e a extração de informações de que trata o caput. 

§2º - Fica facultado ao Executivo a exigência de informações complementares acerca 
das ETRs instaladas, a ser regulamentado em Decreto. 

Art. 19. Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis, nos limites de sua atuação, 
respondem pela correta instalação e manutenção da infraestrutura de suporte, segundo as disposições 
desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas – NTs vigentes, bem como por 
qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiências de projeto, execução, instalação e 
manutenção. 

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos documentos e informações 
apresentados pelos profissionais habilitados e técnicos responsáveis, bem como a deficiência do 
projeto, execução, instalação e manutenção em razão da atuação ou omissão desses profissionais, a 
Prefeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5 (cinco) anos em novos processos de 
licenciamento, comunicando o respectivo órgão de classe. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 20. As Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação 
– ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, que estiverem instaladas na data de publicação desta 
lei e não possuírem autorização municipal competente, ficam sujeitas ao atendimento das previsões 
contidas nesta Lei, devendo a sua Detentora promover o Cadastro, a Comunicação ou a Licença de 
Instalação referidos, respectivamente, nos artigos 5º, 6º e 7º. 

§1º - Para atendimento ao disposto no caput, fica concedido o prazo de 2 (dois) anos, 
contados da publicação desta lei, para que a Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para 
Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, aos 
parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando cadastramento, a comunicação ou o licenciamento de 
instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º. 

§2º - Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora deverá apresentar laudo que 
justifique detalhadamente a necessidade de permanência da ETR, bem como apontar os prejuízos 
pela falta de cobertura no local à Prefeitura, que poderá decidir por sua manutenção. 

§3º - Durante o prazo disposto no §1º deste artigo, não poderá ser aplicada sanção 
administrativa às infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação – ETR, 
ETR móvel e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivadas pela falta de cumprimento 
da presente Lei. 

§4º - No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de 
Radiocomunicação – ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, o prazo mínimo será de 360 
(trezentos e sessenta) dias, contados a partir do cadastramento, da comunicação ou do licenciamento 
de instalação referidos nos artigos 5º, 6º e 7º, para a infraestrutura de suporte que substituirá a 
Infraestrutura de Suporte a ser remanejada. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 04 de junho de 2024. 
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LEI Nº 018/2024 
04/06/2024 

 
SÚMULA: CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, INOVAÇÃO 

E TECNOLOGIA, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA E ESTABELECE MEDIDAS DE 
INCENTIVO À INOVAÇÃO, À PESQUISA E AO 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, 
VISANDO A CONSOLIDAÇÃO DO ECOSSISTEMA DE 
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL-PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º - A presente lei cria o Conselho Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia e 
estabelece medidas de incentivo à inovação, à pesquisa e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico de Laranjeiras do Sul, visando a consolidação do Ecossistema de Inovação e 
Tecnologia, o estímulo à inovação no setor produtivo e a promoção do desenvolvimento 
econômico e social do município de laranjeiras do Sul. 

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei considera-se: 
I - Inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social 

que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação de novas 
funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente que possa resultar 
em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho; 

II - Ambientes Promotores da Inovação: relações, redes de atores, organizações, 
pessoas, espaços, infraestruturas, recursos econômicos e formatações jurídicas, espaços 
públicos ou privados propícios à inovação, à pesquisa científica e tecnológica e ao 
empreendedorismo, que constituem ambientes característicos da economia baseada no 
conhecimento de modo articulado, e envolvem duas dimensões: 

a) ecossistemas de inovação: espaços que agregam infraestrutura e arranjos 
institucionais e culturais, que atraem empreendedores e recursos financeiros, constituem 
lugares que potencializam o desenvolvimento da sociedade do conhecimento e compreendem, 

entre outros, instituições de ciência e tecnologia (ICT), parques tecnológicos (SEPARTEC), 
cidades inteligentes, cidades experimentais, distritos de inovação e polos tecnológicos; e 

b) mecanismos de geração de empreendimentos: mecanismos promotores de 
empreendimentos e negócios inovadores e de apoio ao desenvolvimento de empresas nascentes 
com base no conhecimento, baseados em diferenciais tecnológicos ou design, e que buscam a 
solução de problemas ou desafios governamentais, sociais, produtivos e ambientais, oferecem 
suporte para transformar ideias em empreendimentos de sucesso, e compreendem, entre outros, 
incubadoras de empresas, aceleradoras de negócios, espaços abertos de trabalho cooperativo e 
laboratórios abertos de prototipagem de produtos, design, serviços e processos; 

III - Risco Tecnológico: possibilidade de insucesso no desenvolvimento de solução, 
decorrente de processo em que o resultado é incerto em função do conhecimento técnico-
científico insuficiente à época em que se decide pela realização da ação; 

IV - Produto, Processo, Design ou Serviço Inovador: resultado de aplicação substancial 
de conhecimentos, inclusive científicos e tecnológicos, caracterizado por diferencial 
competitivo no mercado ou significativo benefício governamental, social, econômico e 
ambiental; 

V - Agência de Fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha 
entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o 
desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação; 

VI - Instituição Científica e Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da 
Administração Pública Direta ou Indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em 
sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada 
de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, design, serviços 
ou processos; 

VII - Startup com base no conhecimento: empresa legalmente constituída nos termos da 
legislação vigente, cujos produtos, design, processos ou serviços sejam preponderantemente 
decorrentes dos resultados de suas atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e de 
inovação: 

a) constituída há menos de sessenta meses, e cuja formação não tenha sido decorrente 
de cisão, fusão, incorporação ou aquisição de empresas; 

b) cuja receita bruta não ultrapasse o valor do maior limite de que trata o inciso II do 
art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou leis que a sucedam 
e correlatas; 

c) cujo contrato social ou regime de empresário estabeleça que a distribuição de 
dividendos somada à distribuição de juros sobre o capital próprio não excederá 1%(um por 
cento) do lucro líquido do exercício; 

d) cujo contrato social ou regime de empresário estabeleça que não haverá criação de 
partes beneficiárias; 

e) cujas despesas de pesquisa e desenvolvimento sejam iguais ou superiores a 20% 
(vinte por cento) da receita bruta, sendo excluídas dessas despesas os valores direcionados à 
formação de ativo imobilizado; 

f) cujo somatório de pró-labore pago aos sócios não ultrapasse o teto do funcionalismo 
público estadual, e mais do que 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido da empresa; 

VIII - Startup de natureza incremental: a empresa de caráter inovador que visa a 
aperfeiçoar sistemas, métodos ou modelos de negócio, de produção, de serviços ou de produtos 
já existentes, nos termos das alíneas "a" a "f" do inciso VII deste artigo; 

IX - Startup de natureza disruptiva: a empresa de caráter inovador que visa a criação de 
algo totalmente novo em relação a sistemas, métodos ou modelos de negócio, de produção, de 
serviços ou de produtos, nos termos das alíneas "a" a "f" do inciso VII deste artigo; 

X - Empresa com base no conhecimento: empresa legalmente constituída no Estado do 
Paraná cujos produtos, design, processos ou serviços sejam preponderantemente decorrentes 
dos resultados de suas atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e de inovação; 

XI - Parque Tecnológico: complexo de entidades inovadoras, científicas e tecnológicas, 
públicas ou privadas ou do terceiro setor, organizadas para promover a cultura e a prática 
colaborativa visando à inovação, a geração de novos negócios, a competitividade empresarial e 
a geração de riquezas por meio da criação e fortalecimento da economia baseada no 
conhecimento; 

XII - Incubadora de Empresas com base no conhecimento: organização ou estrutura que 
objetiva estimular ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo 
inovador e intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o 
desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas 
à inovação; 

XIII - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais 
ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de política 
institucional de inovação, e, por competências mínimas, as atribuições previstas nesta Lei; 

XIV - Fundação de Apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos de 
pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, tecnológico 
e projetos de estímulo à inovação de interesse das ICTs, registrada e credenciada nos termos da 
legislação pertinente; 

XV - Criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 
computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada 
ou qualquer outro desenvolvimento tecnológico, obtidos por um ou mais criadores, que gere ou 
possa gerar novo processo, produto, serviço ou aperfeiçoamento incremental; 

XVI - Criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de criação; 
XVII - Pesquisador público: agente público com vínculo permanente com a 

Administração Pública Estadual que realize, como atribuição funcional, atividade de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação; 

XVIII - Inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo 
militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação; 

XIX - Sistema Paranaense de Inovação: conjunto de organizações e entidades públicas 
ou privadas ou do terceiro setor que no Estado do Paraná colaboram em interação, e aplicam 
recursos para a realização de atividades orientadas à geração, difusão e utilização de 
conhecimentos, inclusive científicos e tecnológicos, que proporcionem produtos, design, 
processos e serviços inovadores; 

XX - Sociedade de Propósito Específico: entidade de direito privado criada pela 
associação entre órgãos do Estado do Paraná e empresa privada ou consórcio de empresas, para 
a realização de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, visando à obtenção de produto, design, 
processo ou serviço inovador; 

XXI - Consórcio Público de Inovação: associação criada sob a égide do § 6º do art. 218 
e do art. 219A, ambos da Constituição Federal , e Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, 
e subsequentes e correlatas, de natureza jurídica de direito público ou privado, entre órgãos da 
Administração Pública do Estado do Paraná e outros entes federativos, órgãos e entidades 
públicas e com entidades privadas, inclusive para o compartilhamento de recursos humanos 
especializados e capacidade instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de 
desenvolvimento científico, tecnológico e de inovação, mediante contrapartida financeira ou 
não financeira, assumida pelo ente beneficiado, na forma da Lei; 

XXII - Rede de Ciência, Tecnologia e Inovação: colaboração entre ativos de ciência, 
tecnologia e inovação atuando em projetos estratégicos para o Estado do Paraná, visando 
promover o intercâmbio de conhecimento e a geração de inovações e novos negócios; 

XXIII - Capital Semente: modelo de financiamento dirigido a projetos empresariais em 
estágio inicial ou em fase de projeto de desenvolvimento, antes da instalação do negócio, no 
qual um ou mais grupos interessados investem os fundos necessários para o início do negócio, 
de maneira que ele tenha fundos suficientes para se sustentar até atingir um estado no qual 
consiga manter-se sozinho ou receba novos aportes financeiros; 

XXIV - Polo Tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela 
presença dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em 
determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, 
laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os entes 
envolvidos para consolidação, marketing e comercialização de novas tecnologias; 

XXV - Extensão Tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no 
aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e 
ao mercado; 

XXVI - Bônus Tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e 
médio porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da Administração 
Pública, destinada ao pagamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos especializados, ou 
transferência de tecnologia, quando esta for meramente complementar àqueles serviços, nos 
termos de regulamento; 

XXVII - Prêmio Tecnológico: prêmio em pecúnia ou apreciável em pecúnia ofertado a 
startups com base no conhecimento, previsto em plano de ações de órgãos e entidades da 
Administração Pública, referente à autorização de uso precário de infraestrutura, móveis e 
equipamentos de pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, e custeio de serviços tecnológicos 
especializados, ou transferência de tecnologia, quando estes forem insumos para 
desenvolvimento do projeto, nos termos do regulamento próprio do Poder Executivo do Estado 
do Paraná; 

XXVIII - Capital Intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, 
passível de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação; 

XXIX - Sistema Paranaense de Parques Tecnológicos - SEPARTEC: instrumento 
articulador dos Parques Tecnológicos estabelecidos no Estado do Paraná, integrado aos 
ambientes promotores de inovação, responsável por criar condições favoráveis para o 
desenvolvimento da inovação e de novos negócios; 

XXX - Terceiro Setor: pessoa jurídica de natureza privada, sem fins lucrativos e que 
presta serviço de caráter público; 

XXXI - Inovação do Serviço Público: desenvolvimento, por agentes públicos ou 
privados, de novidade ou aprimoramento em serviços, design, processos ou produtos fornecidos 

pelo poder público, no exercício de suas competências para a satisfação direta ou indireta de 
direitos fundamentais e outras prestações do Estado à sociedade no exercício de suas atividades 
institucionais; 

XXXII - Inovação Colaborativa no Serviço Público: prática da Administração Pública 
Direta e Indireta em dar publicidade por meio de chamamento público ou ainda pela modalidade 
de concurso, a desafios de gestão para startups com base no conhecimento, buscando soluções 
a partir dos problemas ou finalidades públicas expostas, para criação e desenvolvimento de 
serviços públicos inéditos ou que contemplem potencial de inovação, sob as premissas de 
incerteza no processo inovativo e não vinculação da administração à aquisição de produtos e 
serviços resultantes das atividades de pesquisa e desenvolvimento, prevista em edital próprio; 

XXXIII - Encomenda Tecnológica: contratação direta mediante dispensa de licitação, 
de ICT pública ou privada, entidades de direito privado sem fins lucrativos ou empresas, 
isoladamente ou em consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida 
capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico 
específico ou obtenção de produto, design, serviço ou processo inovador. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(PMCTI)  
 

Art. 3º - Fica instituída a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, 
destinada a promover e estimular a inovação, o empreendedorismo, a pesquisa e a qualificação 
científica e tecnológica no município de Laranjeiras do Sul.  

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover o desenvolvimento 
científico, tecnológico e de inovação no Município de Laranjeiras do Sul, com vistas:  

I - À promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégias para o 
desenvolvimento econômico e social;  

II - À promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, 
tecnológico e de inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e financeiros para tal 
finalidade; 

III - À promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os setores 
público, privado, instituições de ensino e pesquisa, e entre estes com o terceiro setor;  

IV - Ao apoio e incentivo às atividades empreendedoras de base tecnológica e 
inovadora;  

V - Ao estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científicas, Tecnológicas e de 
Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição e a instalação de 
ambientes de inovação;  

VI - À promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e internacional;  
VII - Ao incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades de 

transferência de tecnologia;  
VIII - Â promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica e 

tecnológica; 
IX - À simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, tecnologia e 

inovação;  
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X - A busca pelo melhor resultado qualitativamente considerado, para o 
desenvolvimento socioeconômico do município de Laranjeiras do Sul. 

 
 

CAPÍTULO III  
DA PROMOÇÃO DO AMBIENTE EMPREENDEDOR E DE INOVAÇÃO  

 

Art. 5º - O Município poderá estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas 
e o desenvolvimento de projetos de cooperação voltados para atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos, processos e serviços inovadores e a 
transferência e a difusão de tecnologia, envolvendo empresas, ICTs, entidades privadas sem 
fins lucrativos e ambientes de inovação, como incubadora, aceleradora, parque tecnológico. 
Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá, entre outras ações, contemplar as redes e os 
projetos internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de empreendedorismo tecnológico e 
de criação de ambientes de inovação, entre estes, pré-incubadoras. incubadoras e centros 
tecnológicos, e a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados. 

Art. 6º - O município poderá criar e apoiar, a implantação e a consolidação de ambientes 
promotores da inovação, incluídos pré-incubadoras. incubadoras, aceleradoras de empresas, 
parques e polos tecnológicos como forma de incentivar o desenvolvimento tecnológico, o 
aumento da competitividade e a interação entre as empresas e as ICTs.  

§1º Os ambientes promotores de inovação previstos no caput deste artigo poderão apoiar 
o criador e inventor independente, startups, spin-offs e empresas com base no conhecimento, 
como forma de incentivar o desenvolvimento tecnológico, o fomento de novos negócios e o 
aumento da competitividade.  

§2º As pré-incubadoras. incubadoras, aceleradoras de empresas, os parques e polos 
tecnológicos e os demais ambientes promotores da inovação estabelecerão suas regras para 
fomento, concepção e desenvolvimento de projetos em parceria e para seleção de empresas para 
ingresso nesses ambientes.  

§3º Para os fins previstos no caput, o município poderá:  
I – Utilizar para seus projetos ou autorizar o uso de imóveis para a instalação e a 

consolidação de ambientes promotores da inovação, diretamente às empresas e às ICTs 
interessadas ou por meio de entidade com ou sem fins lucrativos que tenha por missão 
institucional a gestão de parques e polos tecnológicos e de pré-incubadoras. incubadoras, 
aceleradoras de empresas, mediante contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, na 
forma de regulamento;  

II - Participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques 
tecnológicos, de pré-incubadoras. incubadoras, aceleradoras de empresas, ou outros ambientes 
de inovação, desde que adotem mecanismos que assegurem a segregação das funções de 
financiamento e de execução.  

Art. 7º - O município poderá, mediante contrapartida financeira ou não, e por prazo 
determinado, nos termos de contrato ou convênio:  

I - Compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 
instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para consecução 
das atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística;  

II - Permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 
demais instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, empresas ou pessoas 

físicas voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal permissão 
não interfira diretamente em sua atividade-fim nem com ela conflite; 

III - Permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação.  

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II do 
caput obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e divulgados pelo 
município, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de 
oportunidades a pessoas físicas, empresas e demais organizações interessadas. 

 
 

CAPÍTULO IV  
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DE 

LARANJEIRAS DO SUL – COMCIT  
 

Art. 8º - Para a realização dos objetivos desta Lei, fica instituído o Conselho Municipal 
de Ciência, Inovação e Tecnologia (COMCIT), com a finalidade de promover a discussão, a 
proposição, a deliberação e o acompanhamento das políticas públicas de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, de interesse do Município, bem como a análise dos incentivos às pessoas físicas e 
jurídicas inovadoras. 

Art. 9º - Conselho Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia (COMCIT), órgão 
superior de consulta, de natureza deliberativa, consultiva e propositiva do Município de 
Laranjeiras do Sul, terá a seguinte composição: 

II. 02 (dois) representantes de entidades de ensino superior. 
XIII - 02 (dois) representantes de entidades sem fins lucrativos do município de 

Laranjeiras do Sul.  
VIII. 01 (dois) representantes da classe empresarial indicados pela ACILS; 
 
III. 02 (dois) representantes da Secretaria de Educação, Cultura, Tecnologia e Inovação.  
V. 01 (um) representante da Secretaria de Assistência Social;  
XIV - 01 (um) representante da secretaria de indústria e comércio; 
XV - 01 (um) representante da secretaria de administração. 

 
§1º As entidades indicarão seus representantes, titulares e suplentes, que serão 

nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a realização de todas as indicações.  

§2º Cada titular do COMCIT terá um suplente;  
§3º Perderá o mandato o Conselheiro que deixar de pertencer ao órgão pelo qual foi 

indicado; 
§4º Os membros do COMCIT podem ser substituídos a qualquer momento mediante 

solicitação da entidade apresentada à Diretoria do Conselho. 
§5º O mandato dos conselheiros e seus respectivos suplentes será de dois anos, 

excetuando-se o primeiro mandato que terá vigência até o mês de março, do ano de início, do 
próximo mandato do Poder Executivo Municipal.  

Art. 10 - Ao COMCIT competirá: 

I - Formular, propor, avaliar, validar e fiscalizar planos, ações e políticas públicas de 
promoção da inovação para o desenvolvimento do Município, a partir de iniciativas 
governamentais ou em parceria com agentes privados, sempre preservando o interesse público;  

II - Promover a geração, difusão e democratização do conhecimento, das informações e 
novas técnicas e incentivar a introdução e adaptação à realidade local de técnicas já existentes;  

III - Promover e incentivar estudos, eventos e pesquisas nas áreas de que trata esta Lei;  
IV. Sugerir políticas de captação e alocação de recursos para as finalidades da presente 

Lei;  
V - Acompanhar, avaliar e fiscalizar o correto uso dos recursos do Fundo Municipal de 

Ciência, Inovação e Tecnologia;  
VI - Aprovar e modificar seu Regimento Interno;  
VII - Publicar o seu regimento interno, resoluções, portarias, recomendações, e demais 

atos de sua competência que se fizerem necessários, no Órgão Oficial do Município;  
VIII - Requerer aos órgãos públicos e privados informações e indicadores que sejam 

importantes para a análise e consecução de seus deveres legais, proposição de políticas públicas 
e ações municipais, atuando em sinergia com a Sala do Empreendedor, o Comitê Gestor 
Municipal da Lei Geral das MPEs (CGMLG) e demais Conselhos Municipais, nas áreas de 
Educação, Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e demais de interesse público;  

IX - Propor ao Executivo Municipal o aperfeiçoamento profissional e a introdução de 
métodos de trabalho e técnicas operacionais, visando à qualificação da esfera pública municipal 
na prestação de serviços públicos com aplicação de inovação;  

X - Incentivar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico inovador voltados ao 
aperfeiçoamento dos serviços públicos municipais e ao uso e controle dos recursos naturais;  

XI - Instituir subcomissões ou câmaras permanentes ou transitórias para estudos, 
avaliações, proposição de programas, planos de ação e projetos, fiscalização, ou outra atividade 
definida pelo COMCIT, podendo solicitar informações ou documentações complementares que 
julgar indispensáveis para a sua avaliação e ser auxiliadas por assessores independentes;  

XII - Promover, incentivar e apoiar a educação tecnológica no ensino básico, visando a 
manutenção do ecossistema inovador, seja por iniciativas do Município, seja em parceria com 
outras iniciativas;  

XIII - Analisar as solicitações de empresas e pessoas físicas interessadas nos incentivos 
e estímulos previstos nesta Lei, podendo aprová-los ou rejeitá-los;  

XIV - Manter intercâmbio, parcerias e colaborar na articulação das ações entre 
organismos públicos, privados e do terceiro setor envolvidos na formulação de políticas e 
ecossistemas de inovação, com outros municípios, estados, União e organismos internacionais;  

§1º O Regimento Interno do Conselho Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia 
(COMCIT), será aprovado com os votos da maioria absoluta dos membros, ou seja, de pelo 
menos cinquenta por cento mais um de seus membros titulares ou, na ausência destes, dos 
respectivos suplentes, sendo publicado, em até 90 (noventa) dias após a data da publicação da 
presente Lei, no diário oficial do município.  

§2º A direção do COMCIT será exercida pelo Presidente, Vice-Presidente, Secretário e 
Vice-secretário eleitos pela maioria dos votos dos membros presentes, garantindo-se a 
alternância na presidência entre representantes governamentais e não governamentais, sendo 
permitida a recondução no total ou em parte de seus membros nos próximos mandatos.  

§ 3º Caberá ao Município a obrigação de prover os recursos humanos e materiais 
necessários ao pleno funcionamento administrativo e operacional do Conselho, indicando entre 
os servidores municipais o Secretário Executivo.  

§4º A Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia 
– COMCIT tem como principais competências:  

a) Organizar as reuniões e dar suporte às atividades do COMCIT - Conselho Municipal 
de Ciência, Inovação e Tecnologia;  

b) Ser responsável pela publicidade das atas, formalização das deliberações e atos do 
Conselho Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia, COMCIT, e pela organização de seu 
protocolo geral;  

c) Apoiar as subcomissões e/ou câmaras permanentes ou transitórias para viabilizar a 
execução de estudos, projetos e outras atividades propostas pelo COMCIT.  

§5º O COMCIT reunir-se-á ordinariamente trimestralmente ou extraordinariamente 
mediante convocação de seu Presidente ou por um terço de seus membros e deliberará por 
maioria simples de votos, presente a maioria absoluta de seus membros.  

§6º O exercício de qualquer cargo de direção ou membro do COMIT não será 
remunerado e será considerado de relevante serviço público.  

 
 

CAPÍTULO V  
DA CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, INOVAÇÃO E 

TECNOLOGIA  

 

Art. 11 – Fica instituído o Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia, com o 
objetivo de captação, aplicação e utilização de recursos financeiros para a promoção do 
desenvolvimento econômico, científico, tecnológico e inovador em Laranjeiras do Sul. 

Art. 12 – Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia, será administrado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Tecnologia e Inovação que ficará responsável pela 
captação, aplicação e execução orçamentária, respeitadas as apreciações e proposições do 
Conselho Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia.  

Art. 13 – Constituem recursos do Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia:  
I - Recursos provenientes de transferências dos Governos Federal e Estadual e 

Municipal e dos Fundos Nacional e Estaduais;  
II - Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de recursos de pessoas 

físicas ou jurídicas, governamentais ou não; 
Art. 14 – Os recursos do Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia serão 

aplicados em:  
I - Pagamento de incentivos financeiros a empresas ou profissionais que aderirem a 

editais publicados para fomentar o desenvolvimento econômico e projetos de tecnologia e 
inovação aplicados aos setores produtivos locais;  

II - Financiamento, total ou parcial, de programas, projetos ou bolsas de apoio ligados 
ao desenvolvimento econômico, científico, tecnológico e inovador;  

III - Financiamento, total ou parcial, de programas de capacitação e aperfeiçoamento da 
atividade empreendedora, desenvolvimento econômico, científico, tecnológico e inovador;  

IV - Pagamento de despesas para promover a participação de agentes públicos, 
profissionais, empreendedores e representantes de empresas locais em missões nacionais e 
internacionais, congressos, seminários, feiras e eventos relacionados a atividade 
empreendedora, desenvolvimento econômico, científico, tecnológico e inovador;  

V - Desenvolvimento de sites, mídias sociais, campanha institucional e material gráfico, 
com o objetivo de divulgar a cultura e eventos de inovação, bem como promover diferenciais 
competitivos do Município de Laranjeiras do Sul para fomentar a atração de novas empresas.  

Parágrafo único. Regulamentações necessárias referentes às condições de acesso aos 
recursos do Fundo Municipal de Inovação Tecnológica serão expedidas mediante resoluções 
do Conselho Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia. 

 

 
CAPÍTULO VI  

DOS MECANISMOS DE INCENTIVO À INOVAÇÃO  

 

Art. 15 – O Município de Laranjeiras do Sul, por meio de seus órgãos da administração 
pública direta ou indireta, incentivará o processo de inovação nas empresas, mediante o 
compartilhamento de recursos humanos, materiais e de infraestrutura, a concessão de apoio 
financeiro, de incentivos fiscais e subvenção econômica.  

§1º - A concessão de recursos financeiros, sob a forma de subvenção econômica e 
financiamento, visando ao desenvolvimento de produtos, processos ou serviços inovadores, 
será precedida de aprovação de projeto pelo órgão ou entidade concedente. 

§2º - A concessão da subvenção econômica prevista no § 1.º deste artigo implica, 
obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária, na forma estabelecida 
nos instrumentos de ajuste específicos.  

§3º - O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.  
Art. 16 – O município de Laranjeiras do Sul promoverá e incentivará a pesquisa, o 

desenvolvimento de produtos, design, serviços e processos inovadores, em empresas brasileiras 
e em entidades de direito privado sem fins lucrativos, criadores e inventores independentes, 
startups, spin-offs e empresas com base no conhecimento, consórcio público de inovação e 
entidades brasileiras do terceiro setor, mediante concessão de recursos financeiros, humanos, 
materiais ou de infraestrutura a serem ajustados em instrumentos específicos e destinados a 
apoiar atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, para atender às prioridades das 
políticas industrial e tecnológica do município.  

Art. 17 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderão promover 
inovação colaborativa no serviço público, voltados à resolução de problemas concretos 
pertinentes à Administração Pública Municipal, por meio de startups e empresas com base no 
conhecimento, relativo a produtos, design, serviços e processos inovadores comprovados ou 
em desenvolvimento, na forma estabelecida pela legislação federal.  

Art. 18 - O Poder Público Municipal poderá alocar, em seu orçamento, recursos para a 
operação e manutenção de ambiente promotores de inovação, inclusive, espaços maker, 
coworkings, pré-incubadoras, incubadoras, aceleradoras, e centros de inovação e tecnologia. 

 
 
 
 

CAPÍTULO VII  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 19 - Para a consecução dos objetivos de que trata esta Lei, o Município poderá 
celebrar instrumentos jurídicos apropriados, inclusive convênios e contratos, com órgãos da 
Administração direta ou indireta, federal, estadual e municipal bem como, com organismos 
internacionais, instituições de pesquisa, universidades, instituições de ensino superior, 
fundações de apoio às instituições de ensino superior, entidades privadas sem fins lucrativos de 
apoio ao empreendedorismo e inovação, entidades empresariais, instituições de fomento, 
investimento ou financiamento. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 04 de junho de 2024. 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 253/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e ainda, 
de acordo com o Artigo 2º, da Lei Municipal de n.º 
046/2019 de 09/12/2019; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, ao Servidor 
abaixo relacionado, em razão de habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por 
parte do mesmo, a contar de 01 de junho de 2024, conforme abaixo relacionado. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
NOME DO CARGO DE PARA O CARGO DO 

NÍVEL 
PARA O 
NÍVEL 

Sergio Chaves de Cordova Junior Dentista Dentista c/ 1ª ESP J-01 JA-01 
 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 04 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 260/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
229/2024, datada de 09 de maio de 2024, devidamente publicada da página 01-A, 
Edição de n.º 4.393 de 22 de maio de 2024; que convocou candidato aprovado no 
Concurso Público Municipal n.º 001/2022 para o Cargo abaixo relacionado; que o 
referido candidato não compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta, e 
assim sendo, abdicou dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Jonathan Ferreira Arruda Rocha 8.º Oficial Administrativo I 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 07 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

 
PORTARIA N.º 261/2024 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público Municipal de n.º 001/2022, homologado através da 
Portaria Municipal de n.º 297/2022 de 06/12/2022, para assumir a vaga para o cargo a 
que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João 
Maria, n.º 1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 10 de junho a 21 de junho de 
2024, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO I 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Raquel Borin 360003194 9.ª 

 
     3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se 
portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I, abaixo relacionado, para 
Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 2 do Edital 
de n. º 001/2022. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data 
estabelecida no Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
07 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento 
ou Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PORTARIA N.º 262/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 10 de junho a 21 de junho de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: PSICOLOGO 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Sandra Rosa 220964 3.ª 

 
 

3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 07 
de junho de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO I 
 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PORTARIA N.º 263/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 10 de junho a 21 de junho de 2024, em horário 
normal de expediente. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL – NÍVEL A 
NOME MODALIDADE COLOCAÇÃO 
Claudineia Rodrigues Demenek Afro 10.ª 

 
 

3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 07 
de junho de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO I 
 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
     PORTARIA N.º 264/2024 
 
 
 

INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
 
     O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, considerando: 
 
 
     A representação formulada pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
     Art. 1º- DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA DISCIPLINAR, para apurar possíveis irregularidades praticadas pela 
Servidora, a Senhora E. R. L., matrículas funcionais de n.º 36781-1 e 46248-1. 
 
     Art. 2º- Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, 
CONVOCO os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo, Nomeados através da Portaria de nº 180/2017 de 14/07/2017. 
 
     Art. 3.º- Para bem cumprir as suas atribuições, a 
Comissão acima terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como, deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender 
pertinente. 
 
     Art. 4º- A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data da publicação da presente Portaria para concluir a apuração dos fatos, 
dando ciência à Administração superior. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
07 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
DECRETO N.º 99, DE 07 DE JUNHO DE 2024. 

 

Concede Afastamento Para Servir a Outro 

órgão ou Entidade. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 105, I e § 1º DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 

2004 E SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Afastamento Para Servir a Outro órgão ou Entidade a 

Servidora Pública Municipal Sra. ANDRESSA NAIRNE, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº. 9.964.204-1 SSP/PR e CPF 084.413.229-29, ocupante do cargo 

efetivo de Professora, para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Educação de 

Palmital, com ônus para o município de Palmital, com início em 05 de junho de 2024. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 05 de junho de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 07 de junho de 2024.  

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECISÃO 

 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final, apresentado pela Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar – CPAD, do Processo 

Administrativo n° 02/2024, instaurado pela Portaria n° 08, de 8 de abril de 2024. 

 CONSIDERANDO as conclusões expostas no citado relatório;  

  DETERMINO A APLICAÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS: 

a) O arquivamento do processo administrativo disciplinar instaurado em face da 

servidora D.P., nos termos do relatório final da comissão processante, tendo em 

vista a ausência de materialidade de eventuais atos delitivos supostamente 

praticados pela servidora. 

b) Publique-se. Intime-se. Após, arquive-se. 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras – PR, em 6 de junho de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº..   2277--22002244  
CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  
EEMMPPRREESSAA  LLAAWW  LLOOJJAA  DDEE  VVAARRIIEEDDAADDEE  LLTTDDAA,,  CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  
EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN°°..   6644//22002233--PPMMVV..  
Pelo presente instrumento particular celebram entre si,  de um lado, o MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  

DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes 
sob o n°. 95.587.622/0001-74, com sede a Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula de identidade n.º  652.899-9  SSP/PR e CPF/MF 
n.º 777.826.319-04, doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE e, de outro lado, a 
empresa LLAAWW  LLOOJJAA  DDEE  VVAARRIIEEDDAADDEE  LLTTDDAA, que tem sua sede em Salto do 
Lontra,  estado do Paraná, à avenida Nicolau Inácio, 940, sala 02, Bairro Centro 
e inscrita no CNPJ sob nº.  34.115.756/0001-06, representada pelo Sr. LLeeoonnaarrddoo  
AAuugguussttoo  WWaarrmmlliinngg  SSppiiggoossssoo portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 
10.226.233-6 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 096.785.299-47,  
doravante denominada CONTRATADA, tem justos e contratadas as seguintes 
cláusulas:  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços, faz-se mister o acréscimo de 
quantidade, conforme previsão no Art.  65, § 1o ,  da Lei Federal nº. 8666/93.  
PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo::  Considera-se como valor para a execução deste Termo o valor de 
acréscimo totalizando um montante de R$ 42.589,00 (quarenta e dois mil  
quinhentos e oitenta e nove reais).  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato original, datado de em 21 de fevereiro de 2024, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

Virmond, 06 de junho de 2024.  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII      
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
  
LLAAWW  LLOOJJAA  DDEE  VVAARRIIEEDDAADDEE  LLTTDDAA    
CCOONNTTRRAATTAADDAA  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 

  
  
  
  
  
  
  

  

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº002/2024 
EDITAL Nº 002/2024 

RELATÓRIO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO – REFERENTE ANALISE DE INSCRIÇÕES 

 
A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO, 

designada pelo Decreto nº 002/2024, para a realização do processo de contratação temporária de 
excepcional interesse público, para o Cargo de Psicólogo(a), Professor(a) de Educação Física, 
Fonoaudióloga e Auxiliar de Enfermagem. Após tramitação interna para a verificação do impacto 
orçamentário e financeiro, esta Comissão divulgou o Edital de Teste Seletivo Público Simplificado 
n.º 002/2024, que orientou a possíveis candidatos de como se dariam as inscrições, documentos 
(títulos) necessários, como se daria a avaliação, período de inscrição, prazos, critérios e regime de 
contratação. 
  

Cujo edital foi afixado no Mural desta Prefeitura, bem como junto a Secretaria Municipal de 
Administração na data de 21 de maio de 2024. Sendo ainda, publicado no Diário Oficial do Município 
– Jornal Correio do Povo do Paraná e no site do Município http://www.marquinho.pr.gov.br/, sendo 
que se deram as inscrições no período de 24 de maio a 04 de junho de 2024. Na data de 05 de 
junho de 2024, às 15:00 horas, esta Comissão reuniu-se para o início dos trabalhos de análise dos 
títulos apresentado pelos inscritos. Assim, após análise dos e-mail recebidos, verificou-se as 
inscrições abaixo relacionadas por cargo, salientando que foi verificado o e-mail utilizado para 
inscrições (rhmarquinho2020@gmail.com) abrimos prazo de recurso para contestação da 
relação das inscrições dia 06 de junho de 2024. 

 
O recurso deverá ser apresentado no e-mail rhmarquinho2020@gmail.com 

OBRIGATÓRIAMENTE COM O ANEXO IV DO EDITAL DE ABERTURA, cabendo o recurso 
apenas para aqueles que comprovarem que realizaram a inscrição no prazo estipulado no 
edital. 
 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
DECIO DAVID BONETI 

 
CARGO: FONOAUDIÓLOGO(A)  
FLAVIA DE FATIMA STAIDEL 

 
CARGO: PSICÓLOGO(A) 
SARAH BORGHARDT TESTON 
TAINARA STREMEL  

 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
DANIELE OLIVEIRA 
ELAINE DELA JUSTINA 
ELIANE BETIN 
SIMONE DAMIANI 
VANDERLEIA PADILHA DUARTE 
VERA MARIA ZANCANARO DALMAZO 
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Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 05 de junho de 2024. 

 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ELIANE RAMOS PADILHA  
Presidente da Comissão 

 
 
 

JOELMA BERALDIN PADILHA  
Membro 

 
 
 

ADRIELI UNIATE 
Membro 

 
 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 
EDITAL Nº 012/2024 

 

 
O Prefeito do Município de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, CONVOCA os candidatos aprovados e classificados no Teste 
Seletivo Público Simplificado Edital n.º 001/2024, para contratação, por prazo determinado 
de pessoal, visando atender necessidade temporária de excepcional interesse público do 
Município de Marquinho, sob regime especial, com fundamento na Leis Municipais nº 
928/2023 de 08 de dezembro de 2023, constantes no ANEXO I deste Edital, para 
comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos, munidos dos documentos 
constantes do ANEXO II deste Edital, para a conclusão dos procedimentos de contratação. 
 
I - Fica reservado o período compreendido das 08:00 horas às 11:30 horas e das 13:00 
horas às 16:00 horas, dos dia 06 a 07 de junho de 2024, para comparecerem junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de Marquinho – PR., sito 
a Rua Sete de Setembro– Centro – Marquinho – PR., para a apresentação dos documentos 
constantes do ANEXO II ao presente Edital. 
 
II- O não comparecimento do candidato, bem como a não apresentação dos 
documentos elencados no item anterior no prazo estipulado, implicará ao candidato 
sua perda do direito a contratação. 
 
Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 03 de junho de 2024. 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 
EDITAL Nº 012/2024 

 
ANEXO I  

 RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 
 
 

CARGO: PROFESSOR(A) 
ANDREIA XAVIER FELISBINO 22° 
VANESSA DZVONEK 23° 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 
TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 

EDITAL Nº 012/2024 
 
 

ANEXO II  
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 

 
1 – 01 (uma) foto 3x4 recente; 
2 – Fotocópia da Cédula de Identidade; 
3 – Fotocópia do Cartão de Identificação do Contribuinte - Pessoa Física - CPF; 
4 – Fotocópia do Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da última 
eleição; 
5 – Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar, quando 
couber; 
6 – Fotocópia da Certidão de Casamento, se casado ou declaração de união estável; 
7 – Fotocópia do CPF e Certidão de nascimento dos filhos e outros dependentes; 
8 – Fotocópia do Comprovante de conclusão da escolaridade exigida para o cargo 
pleiteado; 
9 – Carteira de Trabalho. 
10 – Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite 
com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, 
conforme exigências do cargo pleiteado; 
12 – Certidão negativa de antecedentes criminais (fórum); 
13 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo 
com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, 
alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 
14 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII 
do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20. 
15 – Atestado médico comprovando perfeitas condições para o exercício do emprego; (caso 
o diagnostico comprove incapacidade pra o exercício do emprego, o candidato estará 
automaticamente desclassificado). 
16 - Comprovante de endereço atual; 
17 - Possuir conta em banco (Sicredi); 

 
 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 033/2022 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, CNPJ 04.879.603/0001-66. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL E MARQUINHO/PR, POR MEIO DO CONV. Nº 
723/2022 - SEDU.  
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato até a data de 09 de outubro de 2024, 

permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original desde que não colidam as 

deste termo. O Presente termo foi realizado conforme Parecer Técnico, emitido pelo 

Departamento de Engenharia, datado de 06 de junho de 2024. 

 

Município de Marquinho estado do Paraná em 07 de Junho de 2024. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 20/2023 
CONTRATO N°. 30/2023 
1°. TERMO ADITIVO 
De 25 de maio de 2024. 
 
Primeiro Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
PORTO BARREIRO, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ sob 
nº. 01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias, nº. 900, Centro, Porto 
Barreiro – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor EMANOEL 
VANDERLEI VOLFF, brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade (RG) sob o 
n°. 4.142.437-0, inscrito no CPF sob o n°. 644.104.129-49, residente e domiciliado na linha 
Volff, Zona Rural, CEP: 85.345-000, Porto Barreiro – Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa HIGREVILE F. ATHAYDE & CIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.955.063/0001-52, sito na Rua 
Centenário, nº 300, São Cristóvão, CEP 85.060-050 – Guarapuava, Estado do Paraná, 
neste ato representada por seu sócio Administrador, Sr. Higrevile Fabiano de Athayde, 
inscrito no CPF sob o nº. 956.709.559-00, portador do RG de nº. 5.846.235-7/SESP-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato n°. 30/2023, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n°. 8.666/93, e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial n°. 
20/2023, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado por 12 (doze) meses o Contrato n°. 30/2023, estendendo 
a sua vigência até 25/05/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor mensal passa a ser de R$ 2.374,35 pela aplicação de 3,23% 
referentes ao INPC do período. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originário 
permanecem inalteradas e em pleno vigor. 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF     HIGREVILLE F. ATHAYDE & CIA LTDA 
CPF nº. 644.104.129-49                CNPJ nº. 04.955.063/0001-52 
Contratante                             Contratada 
  
Testemunhas: 
 
________________________   ______________________ 
CPF:       CPF: 

HIGREVILE FABIANO DE ATHAYDE:95670955900
Guarapuava - Paraná
2024.05.27 09:56:54-03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.06.07 
13:28:37 -03'00'
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº089/2024                  

 
 

EMENTA: Nomeia membros do 
Conselho Consultivo da Reserva 
biológica Municipal Maria de 
Lourdes de Oliveira. 

 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefe ito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são  

conferidas por Lei,  

 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica por meio deste instrumento nomeado o Conselho 

Consult ivo da Reserva Biológica Municipal Maria de Lourdes de Oliveira , 

em consonância com o Decreto n° 039/2022,  sendo os mesmos das 

seguintes áreas: 

 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo  
 
Titular: Euderjan Pagliari  
Suplente: Henrique Wedderhoff Herrmann 
 
 
Setor Jurídico Municipal  
 
Titular: El ias Souza Bandeira  
Suplente: Michele de Matos Karnoski  
 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná –  IAPAR-EMATER 
 
Titular: Thiago Ruppenthal Bobato  
Suplente: Leandro Guimarães dos Santos  
 

 
16º Batalhão de Polícia Militar de Porto Barreiro  
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
Titular: Claudecir de Oliveira Garcia  
Suplente: Elenir Navarro  
 
Instituto Água e Terra –  IAT  
 
Titular: Al l ine Hlatki  
Suplente: Caroline Rech  
 
Sociedade Civil   
 
Titular: Francislaine Tosati  
Suplente: Dilmar Zortea  
 
 

Art. 2º. Revoga-se as disposições em contrário, em especial no que 

se refere ao decreto 069/2022. 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do  Paraná, em 

07 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.06.07 
11:31:34 -03'00'

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 20/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos da Lei nº 14.133/21, o resultado
do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS PARA ATENDER AS FAMÍLIAS INCLUSAS NO
PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ

Fornecedor : CAVALLI LTDA - 44.175.345/0001-51

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 40,00 UN DNE CONF.
EDITAL

R$ 50,00 R$ 2.000,00 R$ 86,88 R$ 3.475,20 42,44 R$ 36,88

Descrição: BOLA DE FUTEBOL COLORIDA EM PVC; TAMANHO 3; CARACTERÍSTICAS IMPERMEÁVEL E RESISTENTE; DIÂMETRO: 18CM/7,09
(APROX.); COSTURA MÉTODO MAQUINA COSTURA.

3 40,00 UN R2 CONF.
EDITAL

R$ 4,90 R$ 196,00 R$ 17,04 R$ 681,60 71,24 R$ 12,14

Descrição: COPO TWISTER C/ TAMPA E CANUDO, CAPACIDADE 300 ML COLORIDO LISO TRANSLUCIDO; MATERIAL POLIESTIRENO; ALTURA 13 CM;
DIÂMETRO DA BOCA 7,5 CM E DIÂMETRO DA BASE 5,2 CM; PESO 35 G; MATÉRIA PRIMA PS CRISTAL VIRGEM; CONTENDO LOGO DO PROGRAMA
NOSSA GENTE PARANÁ.

5 40,00 JG MINITOYS CONF.
EDITAL

R$ 7,90 R$ 316,00 R$ 21,11 R$ 844,40 62,57 R$ 13,21

Descrição: JOGO PEGA VARETA C/ 19 VARETINHAS EMBALAGENS INDIVIDUAL; BRINQUEDO DE PALITOS NAS CORES VERMELHA, AMARELA, AZUL,
VERDE E PRETA; MEDIDA DA VARETA: 16,5 CM; MEDIDA DA EMBALAGEM: 19 X 5 CM; - FEITA DE POLIETILENO DE ALTA

8 40,00 CX LEONORA CONF.
EDITAL

R$ 5,00 R$ 200,00 R$ 7,86 R$ 314,40 36,38 R$ 2,86

Descrição: LÁPIS DE COR GRANDE, CX COM 12 UNIDADES CAIXA COM 12 LÁPIS GRANDES; COLORIDO; MATERIAL ECO; DIMENSÕES DO ITEM C 20
CM X L 9 CM X A 1 CM; FORMATO SEXTAVADO; EMBALAGEM BLISTADA; MINA MACIA E RESISTENTE; MATÉRIA PRIMA RECICLARA; ATÓXICO; RESINA
RECICLADAS E PIGMENTOS.

Subtotal Adjudicado R$ 2.712,00 Subtotal Orçado: R$
5.315,60

48,9803
%

R$ 2.603,60

Fornecedor : V. VIEIRA AMARO COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO -
03.716.848/0001-00

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 3.540,00 Subtotal Orçado: R$
4.121,60

14,1110
%

R$ 581,60

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/92753/relatorio_...
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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4408 do Jornal Correio do Povo do Paraná

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 3.540,00 Subtotal Orçado: R$
4.121,60

14,1110
%

R$ 581,60

2 40,00 UN PALLADIUM BOLSA R$ 88,50 R$ 3.540,00 R$ 103,04 R$ 4.121,60 14,11 R$ 14,54

Descrição: BOLSA TRANSPARENTE GRANDE PARA GUARDAR BRINQUEDOS MATERIAL TRANSPARENTE PVC COM FECHAMENTO EM ZÍPER.
MEDIDAS ALTURA 30CM, COMPRIMENTO 40 CM, PROFUNDIDADE 20 CM; CONTENDO LOGO DO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ

Fornecedor : 49.597.630 AMARILDO KRAMER - 49.597.630/0001-84

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

4 40,00 JG ZM REF 0028 R$ 14,66 R$ 586,40 R$ 35,79 R$ 1.431,60 59,03 R$ 21,13

Descrição: JOGO DE DOMINÓ C/ 28 PEÇAS; COM ESTOJO; RESISTENTE; MATERIAL MELAMINA; DIMENSÕES DO PRODUTO 18,4 X 11,3 X 2,3 CM;
460G.

6 40,00 KI Todo livro Ref lv R$ 22,33 R$ 893,20 R$ 36,14 R$ 1.445,60 38,21 R$ 13,81

Descrição: KIT DE LIVROS INFANTIS C/ 20 LIVROS CAPA MOLE; COM 8 PÁGINAS POR LIVRO; DIMENSÕES 13,5 X 20 CM; TIPO DE NARRAÇÃO –
CONTO; GÊNERO CONTO DE FADAS INFANTIL; COLEÇÃO CLÁSSICOS; IDIOMA PORTUGUÊS; CONTENDO AS HISTÓRIAS: A BELA ADORMECIDA – A
PEQUENA SEREIA – A PRINCESA E O SAPO – ALADIM – ALI BABÁ E OS QUARENTA LADRÕES – BAMBI – BRANCA DE NEVE – CACHINHOS DOURADOS
E OS TRÊS URSOS – CHAPEUZINHO VERMELHO – CINDERELA – JOÃO E O PÉ DE FEIJÃO – O FLAUTISTA DE HAMELIN – O MÁGICO DE OZ – O
PATINHO FEIO – O PEQUENO POLEGAR – O SOLDADINHO DE CHUMBO – OS TRÊS PORQUINHOS – PETER PAN – PINÓQUIO – SIMBAD, O MARUJO.

7 40,00 KI Bicho
esperto

ref lv R$ 23,83 R$ 953,20 R$ 50,85 R$ 2.034,00 53,13 R$ 27,02

Descrição: KIT DE LIVROS PARA COLORIR C/ 24 LIVROS CAPA MOLE; COM 8 PÁGINAS POR LIVRO; DIMENSÕES 13 X 18 CM; PESO 375 G; TIPO DE
NARRAÇÃO – DESENHOS PARA COLORIR; TAMANHO DA LETRA PADRÃO; GÊNERO INFANTIL; CONTENDO AS ILUSTRAÇÕES: COLEÇÃO
DINOSSAUROS – COLEÇÃO DESENHOS INCRÍVEIS – COLEÇÃO CLÁSSICOS INFANTIS.

9 40,00 BLD Luctoys ref
004504

R$ 40,66 R$ 1.626,40 R$ 79,98 R$ 3.199,20 49,16 R$ 39,32

Descrição: MONTA BLOCOS INFANTIL BALDE C/ 98 PEÇAS COLORIDAS; C/ TAMPA PARA ARMAZENAGEM; DE PLÁSTICO; DIMENSÕES DO PRODUTO
20 X 20 X 20; 750 G.

10 40,00 JG Pais e
filhos

Ref 1215 R$ 14,22 R$ 568,80 R$ 35,74 R$ 1.429,60 60,21 R$ 21,52

Descrição: QUEBRA CABEÇA COM 30 PEÇAS, EM MDF FLORESTA, PARA MENINO E MENINA. DIMENSÕES DO PRODUTO: 43,5 X 28,5 CM;
DIMENSÕES DO PRODUTO COM EMBALAGEM: 23 X 21 X 5 CM; PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 385G; ITENS INCLUSOS: 30 PEÇAS COMPOSIÇÃO
/ MATERIAL: MADEIRA EMBALAGEM: CARTONADO.

Subtotal Adjudicado R$ 4.628,00 Subtotal Orçado: R$
9.540,00

51,4884
%

R$ 4.912,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 10.880,00 R$ 18.977,20 42,6680 % 8.097,20

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/92753/relatorio_...
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HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 06 de Junho de 2024

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/92753/relatorio_...
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MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 07/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 22/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos da Lei nº 14.133/21, o resultado
do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PADRÕES DE ENERGIA EM
DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO

Fornecedor : ELETRO INSTALADORA GETEL LTDA - 81.044.547/0001-90

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 1,00 UN getel getel R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$
3.388,00

R$ 3.388,00 -- R$ 888,00

Descrição: PADRÃO DE ENERGIA BIFÁSICO, 100 A (INSTALADO INCLUSO POSTE EM CONCRETO ARMADO, CAIXA DE MEDIDOR, ELETRODUTOS,
FIOS, HASTE DE ATERRAMENTO E DISJUNTOR DE PROTEÇÃO)

1 1,00 UN getel getel R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$
3.400,00

R$ 3.400,00 -- R$ 900,00

Descrição: PADRÃO DE ENERGIA BIFÁSICO, 100 A (INSTALADO INCLUSO POSTE EM CONCRETO ARMADO, CAIXA DE MEDIDOR, ELETRODUTOS,
FIOS, HASTE DE ATERRAMENTO E DISJUNTOR DE PROTEÇÃO)

1 1,00 UN getel getel R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$
3.388,00

R$ 3.388,00 -- R$ 888,00

Descrição: PADRÃO DE ENERGIA BIFÁSICO, 100 A. (INSTALADO INCLUSO POSTE EM CONCRETO ARMADO, CAIXA DE MEDIDOR, ELETRODUTOS,
FIOS, HASTE DE ATERRAMENTO E DISJUNTOR DE PROTEÇÃO)

1 1,00 UN getel getel R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$
6.940,00

R$ 6.940,00 -- R$ 440,00

Descrição: PADRÃO DE ENERGIA BIFÁSICO, 150 A. (INSTALADO INCLUSO POSTE EM CONCRETO ARMADO, CAIXA DE MEDIDOR, ELETRODUTOS,
FIOS, HASTE DE ATERRAMENTO E DISJUNTOR DE PROTEÇÃO)

1 1,00 UN getel getel R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$
6.940,00

R$ 6.940,00 -- R$ 440,00

Descrição: PADRÃO DE ENERGIA BIFÁSICO, 150 A. (INSTALADO INCLUSO POSTE EM CONCRETO ARMADO, CAIXA DE MEDIDOR, ELETRODUTOS,
FIOS, HASTE DE ATERRAMENTO E DISJUNTOR DE PROTEÇÃO)

1 1,00 UN getel getel R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$
6.970,00

R$ 6.970,00 -- R$ 470,00

Descrição: PADRÃO DE ENERGIA TRIFÁSICO, 150 A (INSTALADO INCLUSO POSTE EM CONCRETO ARMADO, CAIXA DE MEDIDOR, ELETRODUTOS,
FIOS, HASTE DE ATERRAMENTO E DISJUNTOR DE PROTEÇÃO)

1 1,00 UN getel getel R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$
6.950,00

R$ 6.950,00 -- R$ 450,00

Descrição: PADRÃO DE ENERGIA TRIFÁSICO, 150 A. (INSTALADO INCLUSO POSTE EM CONCRETO ARMADO, CAIXA DE MEDIDOR, ELETRODUTOS,
FIOS, HASTE DE ATERRAMENTO E DISJUNTOR DE PROTEÇÃO)

Subtotal Adjudicado R$ 40.000,00 Subtotal Orçado: R$
44.926,00

10,9646
%

R$ 4.926,00
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Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 40.000,00 Subtotal Orçado: R$
44.926,00

10,9646
%

R$ 4.926,00

1 1,00 UN getel getel R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$
6.950,00

R$ 6.950,00 -- R$ 450,00

Descrição: PADRÃO DE ENERGIA TRIFÁSICO, 150 A. (INSTALADO INCLUSO POSTE EM CONCRETO ARMADO, CAIXA DE MEDIDOR, ELETRODUTOS,
FIOS, HASTE DE ATERRAMENTO E DISJUNTOR DE PROTEÇÃO)

Subtotal Lote R$ 40.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 40.000,00 R$ 44.926,00 10,9646 % 4.926,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 04 de Junho de 2024

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 17/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E ACESSÓRIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
DA FROTA MUNICIPAL

Fornecedor : RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA - 53.389.965/0001-84

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 20,00 UN TRUSEEL ARO 24 R$ 44,00 R$ 880,00 R$ 69,92 R$ 1.398,40 37,07 R$ 25,92

Descrição: ANEL DE VEDAÇÃO 1400/24

12 30,00 UN BREMEN 180MM R$ 17,02 R$ 510,60 R$ 17,02 R$ 510,60 0,00 R$ 0,00

Descrição: EXTENSÃO DE VÁLVULA DE PNEU DE PARA CAMINHÃO DE 180MM DESCRIÇÃO DO PRODUTO: COMPRIMENTO: APROX 140 MM / 5,5
POLEGADAS MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E BORRACHA ADEQUADO PARA PNEUS DE CAMINHÃO E ÔNIBUS.

51 30,00 UN BRAMAIS RIGIDO R$ 17,02 R$ 510,60 R$ 17,02 R$ 510,60 0,00 R$ 0,00

Descrição: PROLONGADOR EXTENSÃO RÍGIDA DE METAL PARA BICO PNEU CAMINHÃO

52 30,00 UN BREMEN TR R$ 60,10 R$ 1.803,00 R$ 72,13 R$ 2.163,90 16,67 R$ 12,03

Descrição: VÁLVULA INDICADA PARA PNEU AGRÍCOLA SEM CÂMARA DE AR. FABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE, OFERECE DURABILIDADE E
RESISTÊNCIA. - VÁLVULA TIPO JUMBO - PARA PNEUS AGRÍCOLAS SEM CÂMARA DE TRATOR E MÁQUINAS FORA DE ESTRADA - COMPRIMENTO:
47,4MM - FURO: 15,7MM

Subtotal Adjudicado R$ 3.704,20 Subtotal Orçado: R$
4.583,50

19,1840
%

R$ 879,30

Fornecedor : PIETRO E-COMMERCE LTDA. - 48.878.990/0001-91

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

2 100,00 UN JABUTI TR78A R$ 80,00 R$ 8.000,00 R$
169,83

R$
16.983,00

52,89 R$ 89,83

Descrição: CÂMARA DE AR 1000/20

3 10,00 UN JABUTI TR15 R$ 95,00 R$ 950,00 R$
200,82

R$ 2.008,20 52,69 R$ 105,82

Subtotal Adjudicado R$ 373.261,50 Subtotal Orçado: R$
611.326,19

38,9423
%

R$
238.064,69
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 373.261,50 Subtotal Orçado: R$
611.326,19

38,9423
%

R$
238.064,69

Descrição: CÂMARA DE AR 12,5/80/18

4 6,00 UN JABUTI TR15 R$ 110,00 R$ 660,00 R$
222,81

R$ 1.336,86 50,63 R$ 112,81

Descrição: CÂMARA DE AR 14/ 17.5 RETRO

5 40,00 UN JABUTI TR220A R$ 145,00 R$ 5.800,00 R$
331,58

R$
13.263,20

56,26 R$ 186,58

Descrição: CÂMARA DE AR 1400/24

6 10,00 UN JABUTI TR13 R$ 25,00 R$ 250,00 R$ 61,72 R$ 617,20 59,49 R$ 36,72

Descrição: CÂMARA DE AR 175/70/13

7 10,00 UN JABUTI TR13 R$ 28,00 R$ 280,00 R$ 54,57 R$ 545,70 48,68 R$ 26,57

Descrição: CÂMARA DE AR 175/70/14

8 10,00 UN JABUTI TR220A R$ 280,00 R$ 2.800,00 R$
377,94

R$ 3.779,40 25,91 R$ 97,94

Descrição: CÂMARA DE AR 19,5 R 24

10 10,00 UN JABUTI TR75A R$ 25,00 R$ 250,00 R$ 87,50 R$ 875,00 71,42 R$ 62,50

Descrição: CÂMARA DE AR 7.50.16

11 110,00 UN ALWAYSRUN ALWAYSRUN R$ 29,99 R$ 3.298,90 R$ 57,32 R$ 6.305,20 47,67 R$ 27,33

Descrição: COLARINHO 1000/20

14 8,00 UN EMPEROR EP09 R$ 470,00 R$ 3.760,00 R$
1.133,80

R$ 9.070,40 58,54 R$ 663,80

Descrição: PNEU: MEDIDA 10.16.5; MÍNIMO 12 LONAS; APLICAÇÃO TERRA; TIPO SEM CÂMARA;

15 90,00 UN SAILUN S711 R$ 1.782,00 R$
160.380,00

R$
2.473,22

R$
222.589,80

27,94 R$ 691,22

Descrição: PNEU: MEDIDA 1000/20; MODELO BORRACHUDO; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL ÍNDICE DE PESO 146 - 3000 KG; ÍNDICE DE
VELOCIDADE K - 110 KM/H; APLICAÇÃO RODOVIÁRIO; LONAS 16; COM CÂMERA; SELO INMETRO

17 8,00 UN EMPEROR EP08 MPT R$ 945,00 R$ 7.560,00 R$
1.779,20

R$
14.233,60

46,88 R$ 834,20

Descrição: PNEU: MEDIDA 12,5/80/18; TIPO DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL; MÍNIMO 12 LONAS; TIPO SEM CÂMARA;

18 6,00 UN EMPEROR EP11 R$ 1.389,00 R$ 8.334,00 R$
1.927,56

R$
11.565,36

27,93 R$ 538,56

Descrição: PNEU: MEDIDA 14/17.5; CONSTRUÇÃO DIAGONAL; SEM CÂMARA; 14 LONAS

19 16,00 UN EMPEROR EP03 R$ 2.200,00 R$ 35.200,00 R$
5.030,19

R$
80.483,04

56,26 R$ 2.830,19

Descrição: PNEU: MEDIDA 17.5/25; TIPO DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL; MÍNIMO 12 LONAS; TIPO SEM CÂMARA;

21 28,00 UN TORNEL CLASSIC R$ 195,00 R$ 5.460,00 R$
367,90

R$
10.301,20

46,99 R$ 172,90
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 373.261,50 Subtotal Orçado: R$
611.326,19

38,9423
%

R$
238.064,69

Descrição: PNEU: MEDIDA 175/70/13; ÍNDICE DE PESO 82-475 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE T 190 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE
TERRENO HT; DESENHO ASSIMÉTRICO; SELO INMETRO

24 140,00 UN JK UX ROYALE R$ 254,99 R$ 35.698,60 R$
361,69

R$
50.636,60

29,50 R$ 106,70

Descrição: PNEU: MEDIDA 185/65/R14; ÍNDICE DE PESO 86 - 560 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE T 190 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE
TERRENO HT, TIPO DE DESENHO ASSIMÉTRICO; SELO INMETRO.

26 16,00 UN LINGLONG CROSSWIND
HP010

R$ 210,00 R$ 3.360,00 R$
340,91

R$ 5.454,56 38,40 R$ 130,91

Descrição: PNEU: MEDIDA 185/65R15; ÍNDICE DE PESO 88-560 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE 210 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE
TERRENO HT, TIPO DE DESENHO ASSIMÉTRICO; SELO INMETRO.

28 8,00 UN EMPEROR EP12 R$ 2.130,00 R$ 17.040,00 R$
4.275,17

R$
34.201,36

50,17 R$ 2.145,17

Descrição: PNEU: MEDIDA 19.5L - 24 MÍNIMO 12 LONAS; TIPO DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL; SEM CÂMERA; DESENHO – DIRECIAL; APLICAÇÃO
RETROESCAVADEIRA; ÍNDICE DE CARGA 3450 KG.

29 24,00 UN XBRI FASTWAY R$ 225,00 R$ 5.400,00 R$
341,84

R$ 8.204,16 34,17 R$ 116,84

Descrição: PNEU: MEDIDA 195/55/R15; ÍNDICE DE PESO 85 - 515 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE 240 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE
TERRENO URBANO; TIPO DE DESENHO ASSIMÉTRICO; SELO INMETRO.

30 8,00 UN LINGLONG GREEN-MAX
HP010

R$ 220,00 R$ 1.760,00 R$
425,46

R$ 3.403,68 48,29 R$ 205,46

Descrição: PNEU: MEDIDA 195/60/R15; ÍNDICE DE PESO 88 - 560 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE T 190 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE
TERRENO HT, TIPO DE DESENHO ASSIMÉTRICO; SELO INMETRO

32 15,00 UN SUNWIDE ROLIT6 R$ 290,00 R$ 4.350,00 R$
500,77

R$ 7.511,55 42,08 R$ 210,77

Descrição: PNEU: MEDIDA 205/70/15; ÍNDICE DE PESO 86 - 530 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE T 190 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE
TERRENO HT; DESENHO ASSIMÉTRICO; SELO INMETRO

33 30,00 UN AUSTONE ASR-71 R$ 300,00 R$ 9.000,00 R$
514,40

R$
15.432,00

41,67 R$ 214,40

Descrição: PNEU: MEDIDA 205/70/15C; ÍNDICE DE PESO; 106 - 950 KG ÍNDICE DE VELOCIDADE R - 170 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO
DE TERRENO RODOVIÁRIO; POSIÇÃO NO VEÍCULO DIRECIONAL/LISO; CONTRUÇÃO RADIAL; QUANTIDADE DE LONAS 18; SELO INMETRO; SELO
AMBIENTAL

38 50,00 UN SUNWIDE VANMATE R$ 380,00 R$ 19.000,00 R$
600,67

R$
30.033,50

36,73 R$ 220,67

Descrição: PNEU: MEDIDA 215/75/R16C; ÍNDICE DE CARGA 113 - 1150 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE R 170 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL;

39 10,00 UN XBRI ECOWAY P1 R$ 530,00 R$ 5.300,00 R$
877,44

R$ 8.774,40 39,59 R$ 347,44

Descrição: PNEU: MEDIDA 215/75/R17,5; ÍNDICE DE PESO 126 - 1700 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE L 120 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO
DE TERRENO HT, TIPO DE DESENHO ASSIMÉTRICO; SELO INMETRO; 12 LONAS.

43 18,00 UN XBRI ECOPLUS P1 R$ 615,00 R$ 11.070,00 R$
1.254,59

R$
22.582,62

50,98 R$ 639,59

Descrição: PNEU: MEDIDA 235/75/17.5; ÍNDICE DE CARGA 43 - 2725 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE K 110 KM/H; CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO SEM
CÂMARA; QUANTIDADE MÍNIMA DE LONAS 18; TIPO DE TERRENO VIAS PAVIMENTADAS; SELO INMETRO
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 373.261,50 Subtotal Orçado: R$
611.326,19

38,9423
%

R$
238.064,69

44 10,00 UN XBRI ROBUSTO P1 R$ 600,00 R$ 6.000,00 R$
1.037,82

R$
10.378,20

42,18 R$ 437,82

Descrição: PNEU: MEDIDA 235/75/17.5; ÍNDICE DE PESO;135 - 2180 KG 133 - 2060 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADEJ - 100 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO
RADIAL; TIPO DE TERRENO RODOVIÁRIO; POSIÇÃO NO VEÍCULO TRAÇÃO/BORRACHUDO; CONTRUÇÃO RADIAL; QUANTIDADE DE LONAS 18; SELO
INMETRO; SELO AMBIENTAL

45 20,00 UN XBRI ECOPLUS P1 R$ 615,00 R$ 12.300,00 R$
1.037,82

R$
20.756,40

40,74 R$ 422,82

Descrição: PNEU: MEDIDA 235/75/17.5; ÍNDICE DE PESO;135 - 2180 KG 133 - 2060 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADEJ - 100 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO
RADIAL; TIPO DE TERRENO RODOVIÁRIO; POSIÇÃO NO VEÍCULO DIRECIONAL/LISO; CONTRUÇÃO RADIAL; QUANTIDADE DE LONAS 18; SELO
INMETRO; SELO AMBIENTAL

Fornecedor : MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA - 50.108.526/0001-68

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

9 4,00 UN MAGNUM TR218 R$ 470,00 R$ 1.880,00 R$ 481,09 R$ 1.924,36 2,30 R$ 11,09

Descrição: CÂMARA DE AR 23.1/26

13 60,00 UN ADVANCE GLR09 R$ 5.354,00 R$ 321.240,00 R$
5.893,17

R$
353.590,20

9,14 R$ 539,17

Descrição: PNEU VEÍCULO TERRAPLENAGEM, DIÂMETRO NOMINAL ARO: 24 POL TIPO ESTRUTURA: RADIAL CINTURADO EM AÇO, DIMENSÕES
PNEU: 1400R24, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PROFUNDIDADE DE SULCO: L3, APLICAÇÃO: MOTONIVELADORA E PÁ CARREGADEIRA PNEU
14.00-24 , 20 LONAS PR TT(TUBETYPE)

25 24,00 UN X BRI PREMIUM R$ 256,00 R$ 6.144,00 R$ 339,09 R$ 8.138,16 24,50 R$ 83,09

Descrição: PNEU: MEDIDA 185/65/R14; ÍNDICE DE PESO 88 - 560 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE H 210 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE
TERRENO HT, TIPO DE DESENHO ASSIMÉTRICO; SELO INMETRO.

27 40,00 UN X BRI PREMIUM R$ 270,00 R$ 10.800,00 R$ 432,49 R$ 17.299,60 37,57 R$ 162,49

Descrição: PNEU: MEDIDA 185/70/14; ÍNDICE DE PESO 88 - 560 KG ; ÍNDICE DE VELOCIDADE 210 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE
TERRENO HT, TIPO DE DESENHO ASSIMÉTRICO; SELO INMETRO

42 18,00 UN LINGLONG KLS2000 R$ 690,00 R$ 12.420,00 R$
1.257,17

R$ 22.629,06 45,11 R$ 567,17

Descrição: PNEU: MEDIDA 235/75/17.5; ÍNDICE DE CARGA 132 - 2000 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE K 110 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO
DE TERRENO TODO TERRENO; QUANTIDADE MÍNIMA DE LONAS 18; SEM CÂMARA; SELO INMETRO.

46 8,00 UN SUNSET A/T R$ 960,00 R$ 7.680,00 R$ 963,62 R$ 7.708,96 0,37 R$ 3,62

Descrição: PNEU: MEDIDA 265/65R18; ÍNDICE DE CARGA / VELOCIDADE 125/122R; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE VEÍCULO
CAMINHONETE; CERTIFICADO IBAMA; CERTIFICADO INMETRO.

Subtotal Adjudicado R$ 360.164,00 Subtotal Orçado: R$
411.290,34

12,4307
%

R$
51.126,34
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

16 60,00 UN DPLUS/
DANANG
RUBBER

JOIN
STOCK

COMPANY

10.00R20
149/146k

18PR DPLUS
D911

R$ 1.693,99 R$
101.639,40

R$
2.169,48

R$
130.168,80

21,91 R$ 475,49

Descrição: PNEU: MEDIDA 1000/20; MODELO MISTO; ÍNDICE DE PESO 146 -3000 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE K 110 KM/H; APLICAÇÃO MISTO; TIPO
DE CONSTRUÇÃO RADIAL; SELO INMETRO.

40 32,00 UN MASSIMO/
Shandong
Fengyuan
Tire Man.

Co

225/65R16C
112/110T

08PR
MASSIMO

DUREVO V1

R$ 360,00 R$ 11.520,00 R$ 622,26 R$
19.912,32

42,14 R$ 262,26

Descrição: PNEU: MEDIDA 225/65/R16; ÍNDICE DE CARGA 112 - 1120 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE R 170 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; COM
CÂMARA; QUANTIDADE MÍNIMA DE 8 LONAS; TIPO DE TERRENO RODOVIÁRIO.

Subtotal Adjudicado R$ 113.159,40 Subtotal Orçado: R$
150.081,12

24,6011
%

R$
36.921,72

Fornecedor : ZEUS COMERCIAL LTDA - 34.840.358/0001-44

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

20 36,00 UN VANCITY VC777 R$ 213,00 R$ 7.668,00 R$ 411,29 R$
14.806,44

48,21 R$ 198,29

Descrição: PNEU: MEDIDA 175/65/14; ÍNDICE DE PESO 86 - 530 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE T 190 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE
TERRENO HT; DESENHO ASSIMÉTRICO; SELO INMETRO

22 82,00 UN DPLUS D669 R$ 227,00 R$ 18.614,00 R$ 405,78 R$
33.273,96

44,05 R$ 178,78

Descrição: PNEU: MEDIDA 175/70/14; ÍNDICE DE PESO 86 - 530 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE T 190 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE
TERRENO HT; DESENHO ASSIMÉTRICO; SELO INMETRO

23 8,00 UN ROADWING RW-05 R$ 265,00 R$ 2.120,00 R$ 433,10 R$ 3.464,80 38,81 R$ 168,10

Descrição: PNEU: MEDIDA 185 R14C; ÍNDICE DE PESO; 102 - 850 KG, 100 - 800 KG 102/100; ÍNDICE DE VELOCIDADE R - 170 KM/H; TIPO DE
CONSTRUÇÃO RADIAL; QUANTIDADE MÍNIMA DE LONAS MÍNIMO 8; TIPO DE TERRENO RODOVIÁRIO/MISTO.

31 8,00 UN AUTOGREEN SC - 88W R$ 317,00 R$ 2.536,00 R$ 499,91 R$ 3.999,28 36,58 R$ 182,91

Descrição: PNEU: MEDIDA 205/45/R 17; ÍNDICE DE PESO 88 - 560 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE V 240 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE
TERRENO HT, TIPO DE DESENHO ASSIMÉTRICO; SELO INMETRO

34 12,00 UN ALFAMOTORS DK558 R$ 317,00 R$ 3.804,00 R$ 532,42 R$ 6.389,04 40,46 R$ 215,42

Descrição: PNEU: MEDIDA 215/65/R16; CLASSIFICAÇÃO E ÍNDICE DE VELOCIDADE T - 190 KM/H ÍNDICE DE PESO; 98 - 750 KG; VEÍCULO INDICADO
CARRO PASSEIO; SELO INMETRO; SELO AMBIENTAL.

Subtotal Adjudicado R$ 166.172,00 Subtotal Orçado: R$
253.759,70

34,5160
%

R$
87.587,70
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 166.172,00 Subtotal Orçado: R$
253.759,70

34,5160
%

R$
87.587,70

35 60,00 UN ROADWING DW628 R$ 521,00 R$ 31.260,00 R$ 785,68 R$
47.140,80

33,68 R$ 264,68

Descrição: PNEU: MEDIDA 215/75/17.5; ÍNDICE DE PESO; 135 - 2180 KG 133 - 2060 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE J - 100 KM/H; TIPO DE
CONSTRUÇÃO RADIAL; TIPO DE TERRENO RODOVIÁRIO; POSIÇÃO NO VEÍCULO TRAÇÃO/BORRACHUDO; QUANTIDADE DE LONAS 16; SELO
INMETRO; SELO AMBIENTAL.

36 50,00 UN ROADWING DW660 -
135/133J

R$ 522,00 R$ 26.100,00 R$ 781,79 R$
39.089,50

33,23 R$ 259,79

Descrição: PNEU: MEDIDA 215/75/17.5; ÍNDICE DE PESO;143 - 2725 KG 141 - 2575 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADEJ - 100 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO
RADIAL; TIPO DE TERRENO RODOVIÁRIO; POSIÇÃO NO VEÍCULO DIRECIONAL/LISO; QUANTIDADE DE LONAS 16; SELO INMETRO; SELO AMBIENTAL.

37 16,00 UN APTANY RL106 -
116/114S

R$ 414,00 R$ 6.624,00 R$ 436,40 R$ 6.982,40 5,13 R$ 22,40

Descrição: PNEU: MEDIDA 215/75/R16; TIPO SEM CÂMERA; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; QUANTIDADE MÍNIMA DE LONAS 10; TIPO DE TERRENO
MISTO; ÍNDICE DE VELOCIDADE R 170 KM/H; ÍNDICE DE CARGA; 142 – 1180 KG, SELO INMETRO

41 6,00 UN RAYBAR R3 R$ 4.449,00 R$ 26.694,00 R$
7.701,82

R$
46.210,92

42,23 R$ 3.252,82

Descrição: PNEU: MEDIDA 23.1/26; TIPO DE CONSTRUÇÃO DIAGONAL; TIPO DE TERRENO TERRA; COM CÂMARA; QUANTIDADE MÍNIMA DE LONAS
16; USO: ROLO COMPACTADOR DE SOLO.

47 24,00 UN XBRI MIX
WORKS

F1 -
149/146K

R$ 1.698,00 R$ 40.752,00 R$
2.183,44

R$
52.402,56

22,23 R$ 485,44

Descrição: PNEU: MEDIDA 275/80/22.5; TIPO SEM CÂMERA; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; QUANTIDADE MÍNIMA DE LONAS 18; TIPO DE TERRENO
MISTO; ÍNDICE DE VELOCIDADE M 130 KM/H; ÍNDICE DE CARGA; 152 – 3550 KG, SELO INMETRO

Fornecedor : CPX DISTRIBUIDORA S/A - 10.158.356/0001-01

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

48 20,00 UN DRC D851 R$ 1.614,00 R$ 32.280,00 R$
2.674,66

R$ 53.493,20 39,65 R$ 1.060,66

Descrição: PNEU: MEDIDA 295/80/22.5 ; TIPO SEM CÂMARA; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; ÍNDICE DE VELOCIDADE L 120 KM/H; TIPO DE
TERRENO MISTO; TIPO LISO; QUANTIDADE MÍNIMA DE LONAS 18; SELO INMETRO .

49 140,00 UN DRC D941 R$ 1.778,00 R$ 248.920,00 R$
2.909,28

R$
407.299,20

38,88 R$ 1.131,28

Descrição: PNEU: MEDIDA 295/80/22.5; TIPO SEM CÂMARA; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; ÍNDICE DE VELOCIDADE L 120 KM/H; TIPO DE
TERRENO MISTO; TIPO BORRACHUDO; QUANTIDADE MÍNIMA DE LONAS 18; SELO INMETRO .

Subtotal Adjudicado R$ 281.200,00 Subtotal Orçado: R$
460.792,40

38,9746
%

R$
179.592,40
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6 of 7 07/06/2024, 13:45
Fornecedor : FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - 01.846.805/0001-13

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

50 20,00 UN ANTEO AT52 R$ 779,90 R$ 15.598,00 R$
1.217,00

R$
24.340,00

35,91 R$ 437,10

Descrição: PNEU: MEDIDA 7.50/16; ÍNDICE DE CARGA 124 - 1600 KG; ÍNDICE DE VELOCIDADE M 130 KM/H; TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL; COM
CÂMARA; QUANTIDADE MÍNIMA DE LONAS 14; TIPO DE TERRENO RODOVIÁRIO;

Subtotal Adjudicado R$ 15.598,00 Subtotal Orçado: R$
24.340,00

35,9161
%

R$ 8.742,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 1.313.259,10 R$ 1.916.173,25 31,4644 % 602.914,15

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 06 de Junho de 2024

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/91352/relatorio_...
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº087/2024                  

 
 

EMENTA: Renomeia membros do 
Conselho Gestor da Estação 
Ecológica Municipal Paulo Pinto 
de Oliveira e dá outras 
providências. 

 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefe ito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são  

conferidas por Lei,  

 

 

DECRETA: 
 
Fica por meio deste instrumento renomeado o Conselho Gestor da 

Estação Ecológica Municipal Paulo Pinto de Oliveira, sendo os mesmos 

das seguintes áreas: 

 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo  
 
Titular: Euderjan Pagliari  
Suplente: Henrique Wedderhoff Herrmann 
 
Secretaria Municipal de Planejamento  
 
Titular: Jáissom Barth de Andrade  
Suplente: Luan Felipe Panatto  
 
Setor Jurídico Municipal  
 
Titular: El ias Souza Bandeira  
Suplente: Michele de Matos Karnoski  
 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná –  IAPAR-EMATER 
 
Titular: Thiago Ruppenthal Bobato  
Suplente: Leandro Guimarães dos Santos  
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 
16º Batalhão de Polícia Militar de Porto Barreiro  
 
Titular: Claudecir de Oliveira Garcia  
Suplente: Elenir Navarro  
 

Instituto Água e Terra –  IAT  
 
Titular: Al l ine Hlatki  
Suplente: Caroline Rech  
 
Sociedade Civil   
 
Titular: Francislaine Tosati  
Suplente: Dilmar Zortea  
 
 

Art. 2º. Revoga-se as disposições em contrário, em especial no que 

se refere ao decreto 032/2023. 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do  Paraná, em 

07 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.06.07 
11:30:36 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº088/2024                  

 
 

EMENTA: Nomeia membros do 
Conselho Gestor do Parque 
Natural Municipal Professor 
Saldino Léo Wobeto e dá outras 
providências.  

 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefe ito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são  

conferidas por Lei,  

 

 

DECRETA: 
 
Fica por meio deste instrumento nomeado o Conselho Gestor do 

Parque Natural Municipal Professor Saldino Léo Wobeto, sendo os 

mesmos das seguintes áreas: 

 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo  
 
Titular: Euderjan Pagliari  
Suplente: Henrique Wedderhoff Herrmann 
 
 
Setor Jurídico Municipal  
 
Titular: El ias Souza Bandeira  
Suplente: Michele de Matos Karnoski  
 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná –  IAPAR-EMATER 
 
Titular: Thiago Ruppenthal Bobato  
Suplente: Leandro Guimarães dos Santos  
 

 
16º Batalhão de Polícia Militar de Porto Barreiro  
 
Titular: Claudecir de Oliveira Garcia  
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Suplente: Elenir Navarro  
 
Instituto Água e Terra –  IAT  
 
Titular: Al l ine Hlatki  
Suplente: Caroline Rech  
 
Sociedade Civil   
 
Titular: Francislaine Tosati  
Suplente: Dilmar Zortea  
 
 

Art. 2º. Revoga-se as disposições em contrário, em especial no que 

se refere ao decreto 033/2023. 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do  Paraná, em 

07 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.06.07 
11:32:41 -03'00'

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 144/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GRÁFICA ALTERNATIVA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 144/2023/PMEAI CELEBRADO EM 05 DE JULHO DE 2023, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA DIVERSOS, DO TIPO TONERS E CARTUCHOS 
DE TINTA NOVOS, PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01 AO 17, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023/PMEAI PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO 
ORIGINAL DE R$ 19.004,16 (DEZENOVE MIL, QUATRO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), PARA O 
VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 23.289,17 (VINTE E TRÊS MIL, DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 
DEZESSETE CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NAS REFERIDAS SECRETARIAS, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA 
DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU 
ART. 65 PARÁGRAFO 1º. DA MESMA FORMA, FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
ATÉ 31/12/2024. 
ASSINATURA: 06/06/2024. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 059/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 059/2024/PMEAI CELEBRADO EM 05 DE ABRIL DE 2024, OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS, 
BEM COMO MÃO DE OBRA, PARA UTILIZAÇÃO EM DIVERSOS LOCAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE 
AOS LOTES/ITENS 01, 03, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 22, 23, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 
36 E 37, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024/PMEAI PASSANDO O 
VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 12.440,00 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E 
QUARENTA REAIS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 14.111,46 (QUATORZE MIL, CENTO E ONZE 
REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS 
MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA 
DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 
PARÁGRAFO 1º. 
ASSINATURA: 07/06/2024. 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 27 DE JUNHO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 47/2024, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  
DDEE  EEPPII´́SS  PPAARRAA  DDEEFFEESSAA  CCIIVVIILL  EE  RREECCAARRGGAA  DDEE  EEXXTTIINNTTOORREESS, conforme 
especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 06 de junho de 2024. 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 


